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Etrr{Ér@ F]

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ: 12.773.82íl0001.10

PRÂçA DA INDEPENDÊNCh, S/N

C.E.P: 43900.000 - São Francisco do Co4de - BA

[ ] Execução de Serviço

[ ] Execução de Obra

[ ] Compra

Preço Unit. Previsto

Folhai 112

3.580,0C

Observações:

ITENS SOLICITADOS:

SOLICITACÃO DE DESPESAS

EspeciíicaÉo

ÁLcool 7oc cÀrxÀ coll coM 12 LrrRos 121-34-14166)

Ár,coor ETÍLrco rrrDF.ATADo 92, I (2'l -34'1 4168 )

Àr,cool, GEL 50oML (27-34-14169)

ÀLCooL GEL GÀLÀo DE 5 LTs (27-10-14303)

ÀVENTAI, USO HOSPITÀLAR, DESCARTÁVEL, IMPERMEÀVEL,

NA coR BBÀNCÀ ERGÔNoMETRo, RESTSTENTE, coM ÀBERTURÀ

PÀRÀ ÀS COSTÀS/FECHAMENTO SUPERIOR COM TIRÀS E

rÀlxÀs COM PONTO DE EIXÀÇÃO NÀ ERENTE, GOLÀ RENTE

euE pRovocÀ À pRorEÇÀo Do PEsccÇo Dos usuÁRros, col'l

MÀNGÀS LONGAS, PUIIHOS COM ELÀSTÍCO EM POLIETILENO,

lOOt DE POLIPROPIILIT]O COI'' GBÀMÀTUBÀ 5OG/M2, OS

PÀCOTES DEVEI', sER IDI-.'IIIFICÀDOS EXTERNÀHENTE, CO}{

pRocEDENcrÀ. NUM|RC . r LorE DÀTÀ DE EÀBRrcÀÇÃo,

PRÀZO DE vÀl,IDADi;, tlll:^ÀRO DE REGÍSTRO NO MINISTERIO

i,À SÀUDE TÀ]iANHl G '-o'li COI4 10 NrDÀDES. (21-16-

03035)

DES]NEETÀNTE !ILCI!) 'JC1 E BACTERICJDÀ (41-03_

11537)

6()LICITANTE:
c;Éro de custo: 2170 - GESTÁO oASAÇÓES DAATENÇÁO BÁslcA código da ootaçáo:

órgao: 6 - SECRETARTA MUNtctpAL DE SAúDE 05.30.2.170.3.3.90.30.99.00.00.00 (34/2020)

IJnIdad€: 30 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NOME dO SOIiCitANtE; ELEUZII{A FALCÃO DA SILVA SANTOS

Local do EntÍega: ALi,IOX RIFADO DA SECRETARIA DE SAUDE - RUAAUGUSTO TEIXEIR t
Deginaçáo: coNTRTAÇÁo DE EMPRESA pARÁ AourslçÁo DE rNsuMos uso ulNlco PARÂ PRESJAÇÃo DE Assl-sIE!9!14..

TRABALHASqRE5 DA AREA oE 5AUDE E pÂctENTES ouE NEcESSITAM DE PRorEÇÁo lNDlvlDUAL, BASEAoO NA

EMERGENCIÂ DE SAUDE PUBLICA, ÉM NIVEL NACIONÂL CONFORME PORTARIÂ OO MS NÔ 188/2020 DE O3IO2T2O2O.

2
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100

50
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300

100

204

I,

t
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uN

154,0000

18,1000

13, 5000

-r90,0000

95,0000

15.400,00
905,00

16.r50,00

87.000,00

9,500,00

11, 9000
6

SolicitaçãoNo.: 32l2o2o

19t03t2020Data

Nr. por Cêntro de Custo: 2180

Item QuantÍlade Unid Preço Totel Previsto
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. ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SÂO SRANCISCO DO CONDE

CNPJ: í2.773.8211000140

PRAçA IJA INCEPENDÊNC|À S/N

C-E.P-: i13900400 - São Francisco do d.:ide - BA

Solicitaç3oNo.: 3a2020

Data: 19t03t2020

Nr. por Ce:rtÍo de Custo: 2í80

Folha: 2/A

I I ExecuÉo de Serviço

[ ] ExecuÉo de Obra

I I Compra
§)

CX

CX

1

8

SOLICITACAO DE DESPESAS

LUVÀ DE PROCED]MENTO TAM. P, M , G. CÀIXA CONTENDO

50 PARXS (21-10-14148)

MÁSCARÀ CIRURGICA DdSCê.RTÁVEL, TIPO ELÁSTICO,

TRIPLÀ CÀMADÀ. COR ts RANCÀ ÀNTIALERGICÀ, CX C/ 50

UND (27-16-13999)

MÀSCARÀ PÀDRÃO DE SNGURANÇÀ 95, COM TIRÀS

ÀJUsrÁvErs l2'l -76-r4ÍJ521

ócuI,os DE SEGURÀNÇÀ * óculos cAE crNzÀ coM cA coM

ÀRüÀÇÀo E vrsoR cuRvc coNEEccloNÀDos EM UMA ÚNrcÀ

PEÇA DE PO1ICÀRBONÀTO C]NZA, COM PONTE E APOÍO

NASÀI IN.IETÀDOS DO I,iEIJMO MÀTER]ÀL, AS HÀSTES, TIPO

EspÁTUrÀ. sÁo corrtEac,oNÀDAs Do MEsMo MÀTERIÀL Do

VISOR E POSSUI tsOPIÀCqÀ MACIA PRE1À NA PARTE

TNTERNÀ Do cENTRo DAS HASTES E sÃo FrxÀDÀs Às

EXTREMTDADES Do vrsoN ATRAvÉs DE PÀBÀFusos

}GTÁI]COS, P0SSLiIR fFãTÀYENTO ÀNTI-EMBÀÇANTE; (21_

08 - 137 41)

sABÃo r,ÍeurDo P.LRÀ ur.arENE DE RoUPAS rNEANTrs.

TNGRIDTENTES ÀTrvoit ..L!.{So ATrvo NÃo rÔNrco,

SEQUESTRÀNTE, BRÀIIQUL\DoR ÓPTrco, EsPEssÀNTE,

coNsERvÀNTES, coRREToR DE PE, ERÀGRÂNCrA, ADrrrvos ,

coRÀN?ES E VEÍCUÍ,O. À EMBAI,ÀGEM DEVER,( CONTER

ERÀSCO DE 1 LÍI'RO- CÃIXA COM 12 UNIDÀDES. (46-04-

!3911)

204

São Francisco do Conde, 19 de Marco d. 1

Ele ca0
aúdeSecretária da

SecrêtáÍio(a)

I
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r00

31, 5000

245,0000

66,0C00

11,9000

45,0000

15.750,00

147 .000, 00

6. 600, 00

5 .950, 00

9.000,00

10

11

UN

UN500

Ic de
ôe

ôo

de Planêiamonto

a@rdo,

Pré ,ã TotáI: 31? . 435,00
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Preço Unit. Píevisto Preço Total PÍefisioQuantidade Unid EspecificãÉo'iterr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício SESAU N" 008/2020 Em, 17 de março de 2020.

Excelentíssimo Seúor.

Com fulcro no art. 24. inciso IV, da Lei no 8.666/93, solicitamos autorização para

contratiação, por dispensa de licitação, os materiais relacionados.em anexo.

A presente solicitação justifica-se ante os elementos postos a seguir:

t\

Existe

da Lei

previsão legal para deferimento do pleito, conforme previsto to art. 24o

8.6666t93.

" É dispensável a ticitação:

(.. )

IV - nos casos de emergência ou de calamidade públic4 quando

caractenzada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar

p§uízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prÍvo

mririmo de I 80 (cento e oitenta) dras consecutivos e inintemrptos,

contados da ocorrência da emergência ou calamidade, veda<ia a

prorrogação dos respectivos contratos;"

2 - A situação dc Emergência em Saúde Pública em nível nacional, está

materializada pela publicação da ponaria do Ministro da Saúde N' 188, de 3 de

fevereiro de 2020. que declara Emergência em Saúde Pública de importância

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus

(2019-nCoV):

3 - o Decreto N" 19549 de 18 de março de 2020 do Govemo do Estado da

Bahia- declara Situaçâo de Emergência em todo o território baiano, afetado por

Doença Infecciosa Viral, conforme a Instruçào Normativa do Ministério da

Integração Nacional n' 02. de 20 de dezembro de 2016, para hns de prevenção e

enfrentamento à COVID-I9; §,



& PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4 A Constituiçâo Federal de 1988 em seu art 196' estabelece a obrigação do

poder público em promover ações de atenção à saúde e a Lei 8.080/90 (lei

Orgânica de Saúde) em art. 7', Inciso IX, impõe "descentralização político-

administrativa- com direção única em cada esfera de govemo" e suas

responsabilidades decorrentes;

5 - Estamos em franco avanço de uma pandemia do Virus Covid-l9, com riscos

severos à saúde da população geral e esgotamento de insumos em todo o

mercado mundial. inclusive no Estado da Búia; trabalhadores e pacientes que

necessitam de proteção individual, medicamentos e material de uso único, para

os quais requeremos auÍorizÀção de compra, conforme relação anexa, para que a

assistência à saúde seja prestada, não havendo tempo para realizar processos

formais de licitação em outÍas modalidades, sob pena de prejuízos ineparáveis,

inclusive óbitos em larga escal4 sob pena de responsabilização da

Administração Municipal e Gestão de Saúde Municipal.

Em face ao exposto, ratificamos nosso pleito, diante dos argumenlos, técnicos e

da legalidade e razoabilidade expostos acima conforme preconiza o Protocolo

de Manejo Clinico para o Novo Coronavirus expedido pelo Ministério da Saúde

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Saúde -'.r,*$'..r§ix'
cao
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coMuNrcAÇÃo INTERNA

crloa ttí rlÀiJas-.,t,ro Il}! t "ÀÂ{rto.

DATA í 9/03/2020

\"
No DE ORDEiI: 01tU2020 SESAU

SECRETARIA DE ORIGEM: Diretoria Administrativa/SEsAu

DESTINO: AJUR

ASSUNTO: PARECER JURIDICO

Senhor Procurador;

Solicitamos parecer jurídico sobre a contrataçáo emergencial para contrataÉo de

empresa para fornecimento de insumos para uso único para assistência de

trabalhadores da área de saúde e pacientes que necessitam de proteção individual,

baseado na Emergência em §aúde Publica, em nível nacional conforme portaria do

Ministerio da Saúde no 188f2020 de 03|O2D02O em decorrência da lnfecçáo Humana

pelo Coronavirus (20í9-nCoV), em tempo informamos que nas pesquisas de preços

devido a alta demanda pelos insumos Solicitamos do fornecedor nota de venda para

outros munícipios qual anexamos paÍa justificar os preços praticado§ o qual anexamos

Atenciosamente,

Niuol
elÍ0

SüPêÍi ntend te

Ma t.6505

1

Ruo Mório Augusto Teixeiro de FÍeilos, s/n Cenlro, SÔo Froncisco do Conde/BA
CEP: 43.9m{00 / Tel: 71 3ó51€19ó



DIARIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubi,cado em O1/O2,/2A2A Edicão 24,A I Seçàor 1- Exi.à I pêgina I

órgão: MinistéÍio da Saúde/cabinetê do Ministro

PORTARIA NO 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2O2O

Declara Emergência cm Saúde púbtica de importância Nacional
(ESPIN) em dêcorrência da lnfêcção Humana pel.o novo
CoÍonavirus (2O19-nCoV).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuiçÕês que lhe conferem os incisos le ll do
parágrafo único do art. 87 dâ Constituição. e

Considerando a Dectaração de Emergência em Saúde PúbLica de lmportância lnteÍnacional pêta
Organização Mundiat da Saúde em 3O de janeiro de 2O2O:

Considerando que o evento é comptexo e demanda esforÇo conjunto de todo o Sistema único
de Saúde para identiícaÇão da etiotogia dessas ocorrências e adoçáo de medidas proporcionais e restritas
aos riscosl

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente
americano e que a investigaÇão [oca[ demanda uma rêsposta coordenada das açóes de saúde de
competência da vigitância e atençáo à saúde. entre as três esfêras de gestão do SUS:

Considerando a necessidade de se estabelecêr um p[ano de resposta a esse evento ê também
para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e êstrangeiros que ingrêssarem no pais e
que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para lnfecção Humana pelo novo
Coronavirus (2O19-nCoV): e

Considerando que a situação demanda o emprego urgênte de medidas de píevenção, controte
e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, rêsotve:

Art. 1o Dêclarar Emergéncia em Saúde Púbtlca de lmportância Nacional conforme Decreto no
2616, de 17 de novembro de 2O11;

Art 2" Estabeleceí o Centro de OperaÇões de Emergências em Saúde Púbtica (COE-nCoV)
como mecanismo nacionaI da gestão coordenada da rêsposta à emergência no ãmbito nacional.

Parágrafo único. A géstão do COE estará sob responsabiLidade da Secretaria de Vigitância em
Saúde (SVS/MS).

Art. 3" Compete ao COE-nCoV:

l- ptanejar, organizar coordenar e controlar as medidas a serem êmpregadas durante ã ESplN,
nos termos das dirêtrizes fixadas pel.o Ministro de Estado da Saúdê:

ll- articu[ar-se com os gestores estaduais, distritat e municipais do SUSi

lll- encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde retatórios técnicos sobre a ESPIN e as ações
administrativas em curso;

lV - divutgar à popuLação informaçÕes rel.ativas à ESPIN; ê

V - propor de forma justificada. ao Ministro de Estâdo da Saúde:

a) o acionamênto de equipes de saude incl.uindo a contratação temporária de proíssionais, nos
termos do disposto no inciso ll do caput do art. 2. da Lei no 8.745, de g de dezembro de 1993:

b) a aquisição de bens e a contratação de sêrviços necessarios para a atuação na ESpIN:

c) a requisição de bens e serviços. tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos têrmos do
inciso Xlll do caput do art. 15 da Lei n" LOBO, de 19 de setembro de 1990: e



d) o encerramento da ESpIN

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ.icação

LUIZ HENRIOUE MANDETTA

Este conloudo não subsl(Uro pubticado ra ve.são cêrlrticadê.

í1
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CORONA\/IRUS

Ç\

Erclttatta= pÍoffsíonals dâs equip€s que aúãm na At€nção Primárla à Saúd€ (ÂP§) e Mgil,llncia em Sâúde.

naaltadc q,t+dc padronizaÍ as ações parâ a detecção precoce de pessoas caracterizadas corno casos susp€itos de
lnfiec@ pelo Ílolro €oronavírus (201g-ílcoyr íealizaÍ mãnejo lniciâl; acioner transporte e encâminhaÍ céos suspeitos paftt
a unldade de refuÍêflcia de forma oporurna e setuÍa; registrar informaçÕês clíni€at hiíórico de viagem internadonal ou
contãto coír cãso suspêito ou conflrmâdo; iÍrvesügàr e regiírar dados de contâtos próxlmos; realizar a notiÍicâção lmedlâtâ;
adotir mêdHas para evitár €asos Brav€s e óbitos; e orientar a população sobÍe medklas de prevenção,

L Llürt**Io rL cr.o rlrtpcltô.
. A<olhêr ê ay'áliaÍ rapidâmente todas as pessoat independentementê da idade, que apresentem febre ou Pelo menos

um gnal dJ gntornà r6plratórlo (tosse se(ã, doÍ de Sarganta, mhlgia, cefal€ia prostração, dificuHade para respirar e
ba$rÍlento das asas n6als, entre outros).

LbÍ€: tGmpgãürr. corporal edma de ,,8 oC, coníormr yermcação axlbÍ.

. Parâ as p€ssoas com os sintoíias acima, em Gsos suspeitos de infecÉo pelo novo coronavírut Priorizar o âtendimento,
ofertar nr&cara dúrgka imediataÍnentê e isolãr (acomodar a p€ssoa suspeha, em lo(31 ventilado e sem ciÍ€ulâção de
pesso6 ssÍr pÍoteção) sêmpÍe quê possÍvel.

. São coÍsidêÍadoG casos suspeitos dê lnfecção humana Pelo novo coronavíÍus:
SIil ç& í: febÍa + pelo mênos um sinâl ou sintoÍna ÍÊsplÍâtório (toss€, diflculdâde pôra respirar, batimento dts asôs
nasait eírtre orrtr6) + históÍlco de yiageÍn para área com trammissáo locá|. de a(ordo com a OÍSanizaÍão Murdbl da
saúd€. Í16 lit dlas ânteÍlores ao apateaimento dos sinais ou sintomas; oU

Stüraflo :I íebÍe + peb ínenos um sinat c{l gntoma respiratóÍio (tosse, dif}dlldade pera respirar, batimento d6 ases

n6ab, efitre oütro6) + contato próÍmo+ d€ caso suspeito para o noro coroÍ!âúrus (2019nCoV) nos 14 dias aíteÍlores ao
aparêciÍnento dos sinais ou sintomas; ou
Slb.çao 3: febre ou pelo menos um sinal ou íntoma respiratório (tosse, diflculdade para Íespirãr, batimento das asas
nasaB entre outros) ; contato próxiÍÍloi de câso conffÍmado de novo coÍonaúrus (201+nCoV) em laboratório rEs 14 dias

aÍrterioÍes e apareclmento dos sinals ou slntomas.

Até o llFmcnto, . únka árca com trarsmlssão locâl é e Chlnâ. As áÍess serão .tuallzâdas ê dlsPoolbillz.dar no 3lt
do ulnEtérlo d. Saúdê" no llnlc Jáud€.têv,&r/lictâ€orona

. Coml&rar os dernais diatÍÉsticos diferÊrlciats peninefltes e o ad€quado m3nejo clÍnico. Em caso de sl6peta pãra

tnÍucnzo, táo rüadâr o inÍcio do tratâmeÍúo com foíàto de oseltamMr, conÍorrne protocolo de ratamento:
é hBpJrtED3.rÜdaçov.tr/bvr/publk coas/PÍotocolo-tràt m!nto-inlluGÍ[â-2o17.pdt

Z lí.tÉ at kobrrs*Ê
. . Dêsde o pdmelro atendimento, a pessoa com suspeiia de novo coroílrvínis deve utlllzar máscàra cirú8ica,

, . Rea$zar ô aterdlÍnênto da pessoa ro{yr suspetta do novo coronavírus em sala prlvatfua ou (om mênor circulaÉo de

, .: pcSsoas, Ínãtendo a poÍta Hlada e o ambiente ventilâdo.
'{ ! . Reellzs htslgl€ ad€quâdâ das mãoa respêttândo os cinco momentos de hlSieni2ação:

I I - 
"n 

es d" *r,tao com a pessoa;

-:r ]rantes da realzação de procêdiÍÍlento;' 3 - âpós Íbco dê e,pocção a fiutsos büdógk§
' ,í - agós cgttab com a p€ssoe;

5 - aib orm 6ín *cas prttnas a pessoa nrsrm qre não er*ra toca& a pesoa oldando Ôtla d, hffiÍrErie da pessoa.

. O pÍofrsslonal d€rê usar equlpamento d€ proteção lndlviduál (ÉPl): protetor o€ulôr ou protetoÍ de face; lwas; câpotey'

avênoy i*co, mascara HtilbFFz (ou outras mâscaras corn eficácla mínlma na filtraÉo de 959ô de partículas de íé
;., i r' 03U tho N9Í1, lrlí(x) ou pFF3). sempÍê quê realizar Focedimentos teradores d€ a€rossóis. Para Íeallzâçro de oüEos
. ,Y1} pidccàfnenbs Írão gÊradorês dê a€ío*óit avallar'â dlsponibiHdad€ da M)5 ou equlvalente no sêniço. Não havendo

' . dbpoÍdHI&dq é obÍ|8âtóÍb o uso da nÉxara clrúrglca'



t lc,filocle
t I n0üíftrrÊ é ilIEdrâA P0ÍtaÍia no zurmta) e aatesêr reàrizada pero mêb de coíHrÍúcação mâi5 rápido disponó,er, eín
1é 24-horas a partk do onhectrsrm de câso qu€ se enguadre na 

'aefnrço 
de íspeito. ' ,,\. O pÍofrssloíd da APS de\íÊ coõ{,ÍrkaÍ liredhtamente o caso susp€ito à secÍ€Êaia lÂlniclpal de Saúdê/ Mgilânclà )

- EPidemiolóSke pàra oÍieítaçoês e hkio das açõês de controle e investigaÉo (idenúfica@ da área dê transmissão, dos I
oontatos, c6os sêcuÍÉários dr possfueis (ásos rehcionados e histórico de viegem do càso suspeho). . P Y. A SMS de\re not ftar línêdâtaÍneme todos os casos suspeitos ao CIEVS i.ladonal por meio do link ht+:,//bitty/2of }í!Eov, Y '\
do emâll nodltcrGsüdêaEav.br dr do Oisque Notificâ: 08006446645.

. Caso a equlpe na APS não cor68a contâto Íápido com a ütilância municipâ|, dev€Íá ênEar em contato dirêtamerae com
CIE\,S Nacional, notifirando a üBillnciâ municipal na prim€ira oportunidade de contato.

, - .L ld.rtülcaçâc da colrE tãnEn
' . ldendficar todas âs pessoô que tiveram ou têm contato com caso suspeho ou confirmado e apolar a equlpe da vldlância

ne reallzaÉo de büs(a ativa;

-- . Os coírtâtos próxlÍnos de uma p€ssoa com suspeita de coronôvírus (201}nCoV) devem ser acompônhãdos e monitorado:
. quanto à apresêntãção de sinais e §ntomas; e

. Na presença de sinals ê sintoÍnat orientãÍ que pro<ure o serviço de saúde parâ avaliaÉo e encâminhamento.

ã. 
'lryo.t 

t
. Encaminhar a pessoa aoÍn suspeita de infêcção pelo novo coronavÍÍus parâ â unidâde de referênciã (definida em cada

lo<alldade - munldpb ou estâdo) para monitorameírtq diatnóstico e confiÍmação do c6o;
' , . As pêssoes coÍÍr srrspeha deiÍúecção pelo ÍDlro corona\rÍrus dei/em udlizâÍ más(arâ ciÍrk8ka desde o momento em qu€

fuÍem klênüffGdõ na tlagEín # sua ôagadâ e lo(âl de isohmÊnto na uÍddad€ de r€ferência, o guê d€1,,e ocorÍer o
. mú ráp{opocúa}X3r' + l'

' 
. A eqdpe de{Íqsdüficaa.fe de Srê õ lrfrfmâções do caso foram Íepõsadas opoítunsnentê pâra a unidade de referêíd3

.-tL .y Í,lrâ a qual â pceipa flaur*t, .+'*

, . qf I .Tdrc 06 píofls§oírats qi.i! efiarern emrlvidG no traÍrsporte deErão udlizâÍ máscaÍa ciúryica duÍante todo o

t, =;ii,'{dcstoàreoo até'Êcgarà isfd* de llfêíêftfa s€ hourêr nêcêssidad€ de r€allzar p{ocedlmentG eteírtaÍ parâ o uso

:: Êi"#&ltloÉ Pl âdêqtdod-'.'Ê-.,
trT : .'JRêiüzâÍ hEl€íE úe'niãos, reeefran& os dmo ÍÍroflrentos de higienização;

. Orlentar possÂrêa àcoflrpaíüàntes quáÍrto à lmportâncla da higienizaÉo das mãos;

. Gârandr a \êndlaÉo do rêkub para arm€ntar â troca de ar durãfite o transporte;

. Llmpâr Ê dêslIIfi![ar tod6 as sup€Ífrdes intemas do veÍculo após a reâlizaÉo do úansporte. A d€slnfecção pode ser ftttâ
coÍn ákool 70É, hlpodorlto de sódio ou outÍo dBinfetante indi.ado para este fim, seSulndo o pro(edimento oPeracionâl

; pndrão detrnido pârô à àüt idàdê de limpêzâ € desanfecção do veículo e sêus equipâmentos;
. A provisáo de todos os in§.rmo6, como sabão lQuido, álcool em gel ê EPl, devem sêÍ reforçados p€la instituiÉo, bem coíno

hltlcfltsantes para o eíÊtsot€| e
. No serviío de reÍerêfidâ, seÍprê que o(oÍrer a idenüficação de câso suspeito, seÍá realEadâ a col€ta de duâs âmostras

-. de aspirado de nasofàrtnEe (ANF) ou swabs combinado (nasayoral) ou arnostÍa de s€«eção respiratória inferioÍ (escarro,

làvado tr4ueal ou la.âdo broflcoatr€ohr)- Âs amostras coletadas serão encaminhadas pâra o laboÍatório,
ftlroestabeffi

e L.üd.. d. csrtnC. do 3lidârt â$isttnci.Ê
. Equlpameraog de uso coÍnpâÍdlhado entre âs pessoâs (por exemplo, esGtoscópio1 apareiho para aferição de pressão

arteÍld ê eÍmôÍnêrros) deniem ser limpos e d€sinfetados com álcool 7096 após o !so;
Hi$enizar adêquadaÍnefle ô mã6 com frequêíriô. r6peitando os cinco momentos de hiSieflização;
uülr.rtPl p.Íâ

m&cara
conteb direto com f,uidos €oÍpoÍôis: pÍotÊtoÍ ocuhr ou PÍotÊtoí d€ feê; lwâs; câpote/ âv€ntal/

tlgyPfF2/Ngg/Nl 00/PFF3 ou, sê indispotlÁrel, máscara ciúr8ica;
coín suspdta de lnfecÉo pelo not/o coÍonã&us, dl pessoa que têm ou telre contalo
e emamlnlnr para uma área separada oU sah de isolarnento;o

q, Hnento poí oqdos cortôÍaes terêÍrlamento sêguro de reíduoa
rh aer6só6 (int bação, sucção, nefullzação}

e llmpezâ do ambhnte com solusáo dê hiPodoÍito de sódlo êm pisos e supêrfklcs

D€soÍtaÍ edeqr.Edãnêítte
saldedaAnvBe c. .' os írsÍfuos, segundo o regulamento técnico para gerenciamento de resÍd.los de sêMços dê

A Silrs dcllS aoínpardlhar.om âs egr.dpes que atuam na APS dados epidêmiológicos sobre â circulação do úrus corona

ê outÍo6 úns Íêsplrat6Ílo§, bêm como orientar os prollssionãis sobre as medidas de controle e a condu@ dos casos
3l§peitos.
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Z ãê.ÊdB dr pIÊ*r}Fê. p*daci.'ld;
' lnstruir todas as pessoôs que ôJrante e tosse ou espirro cubram o nariz ê a bocâ coÍn o coroveto ffexionado ou uürize

tÊcHo ou lenço de papel descârtãndo-as ap& o us.;
' larar_as ÍÍÉos fregu€ntementê com água e sabão por pelo menos 20 segundos. Se não hower água e sâbão, usar um

dÊslnfutânê para as mãos à bas€ de ákool;
. Evitâr tocar olhos, nariz e bo<a coÍn as mãos não lâvâdas
' OrÊnàr sobÍe os slnais e sintomas do novo coronavÍrus qu€ adonam o f,uxo de atendimento para (asos susp€itos da

doença;
. Llmpar e dêdnfetâr objetos e supêrfki6 tocados com frequêncià; ê
. Mãnt6 os ambientg bem \êntilados.

W

\\

& Irg*atlo nos&m..aa ffiffi*ã{, €la Àter}É! PÍi|?liiriã (d{r§ Â3}:
. Regitraí o atÊrdlmefito no Sistema de lnformação (ê-SUS ÂB) CID 10 - U07.1 - Diagnóstico de doença respiratóriâ aguda

pdo 2019-Í(oV para registro de casos.

g. Iíanadatrrlac€&.io{ pú: írêigdã d€ FrÊsêrrç& € rsraro&
. Máscara pâdrão de sêturança tl9yPFF?JN99lN1@/ PFF3;
. M&cara cinirgica;
. Protetor ocular ou protetor de face;
. Lwas;
. Gpo{e/ arcatay Jabco;
. Sabão lfiuido;
. Álcool em gef
. Ákool TBó;
. Hitknizafites paÍil o ambiente;
. Saco parâ descârte dê resHuo contaminado.

Dni'yldas sobre maneJo clínko em APS serão €sdaÍeddõ por meio do Disque Saúde 135.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

PARECER Ne:043/2020

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO POR EMERGÊNCIA

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ementa: Possibilidade deaquisição de "insumos

para uso único para assistência aos trabalhadores

da área da saúde e pacientes que necessitam de

proteção individual" decorrente do coronavírus.

Dispensa de licitação. Decreto Municipal no

255512020 e Lei Federal no 13.97912020.

Possibilidade jurídica.

I. DO RELATORIO

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria Municipal de

saúde, acerca da possibilidade de contratação, através de dispensa

de licitação, de empresapara o fomecimento de "insumos para uso

único para assistência aos trabalhadores da área da saúde e

pacientes que necessitam de proteção individual".

Salienta-se que a consulente acostou aos autos a justificativa

para a contratação pretendida, como forma de cotação de preço a

nota fiscal emitida pelo fornecedor demonstrando assim a alteração

,l

:
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de preço no mercado em razão da alta demanda momentânea destes

produtos decorrente da pandemia do coronavírus, bem como as

certidões que atestam a regularidade jurídica e fiscal da empresa,

contrato social e etc.

E o relatório.

Passo a opinar.

II - DA FUNDAMENTACAO

A veracidade e conteúdo dos documentos e inÍormações

acostados aos autos são da inteira responsabilidade dos servidores

municipais que as juntaram, cabendo a este órgão, unicamente,

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

. Da licitação

O ordenamento jurídico pátrio estabelece no Art.37, XXI, da

Constituição da República Federativa do Brasil, que as obras/

serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo

t\
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de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes.

Eis a dicção do instituto em referência, "litteris":

" Ltt.37 - Omissis.

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compÍas e

alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de

condiçôes a todos os conconentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

Por sua vez, a Lei Federal n'. 8.666193, que regulamenta o

dispositivo constitucional anteriormente transcrito e institui norÍnas

para licitações e contratos da Administração Pública, consigna em

seu art. 2e o seguinte comando:

\ü
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"Art. 20 - As obras, serviços, inclusive de

publicidade, compras/ alienações, concessões,

permissões e locações da Administração Pública,

quando contratadas com terceiros, serão

necessariamente precedidas de licitação,

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

Sobre licitação ensina Hely Lopes Meirelles que:

"Licitação é o procedimento administrativo

mediante o qual a Administração Pública

seleciona a proposta mais vantajosa paÍa o

contrato de seu interesse. Visa a propiciar iguais

oporfunidades aos que desejam contÍataÍ com o

Poder Público, dentro dos padrões previamente

estabelecidos pela Administração, e atua como

fator de eficiência e moralidade nos negócios

administrativos" (Licitação e ContÍato

Administrativo, L3ê Edição, Ed. Malheiros,

pg.25).

Diante disso, podemos perceber que a licitação é um

procedimento obrigatório para a administração pública contratar

com terceiros as obras, serviços, compras, alienações, concessões,
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permissões e locações, procedimento este que tem por destinação

assegurar a igualdade entre os concorrentes, bem como selecionar a

melhor proposta e executar o contrato mais vantajoso para a

Administração, atendendo aos reclamos do interesse coletivo, sendo

ainda responsável por afastar o arbítrio e o favorecimento.

Entretanto, existem determinadas situações que se

enquadram como exceções à obrigatoriedade de licitação, como as

hipóteses de inexigibilidade e dispensa de licitação.

Da dispensa de licitação

\\

a

Ressalta-se que a Organizaçáo Mundial de Saúde declarou

emergência de saúde pública global em virtude do surto de

coronavírus, classificando este fato como pandemia.

Em virtude disso, o Govemo Federal expediu a Portaria no

188 de 03 de fevereiro de 2020, declarando emergência em saúde

pública de importância nacional em decorrência da InÍecção

Humana pelo novo coronavírus.

No mesmo sentido, o Govemo do Estado da Bahia emitiu o

Decreto ne 1,9.549 de 18 de março de 2020 declarando situação de

emergência em todo o território baiano, afetado por doença
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infecciosa viral, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-

,'e,19.

Assim, visando resguardar a saúde de seus munícipes e dos

seus servidores públicos, o poder executivo de São Francisco do

Conde baixou o Decreto n" 255512020 de 18 de março de 2020

estabelecendo medidas de prevenção e controle para enfrentamento

da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-

19) no âmbito do Município.

Dentre essas medidas, ficou autorizada a realização de

despesas, inclusive com dispensa de licitação, para aquisição de

insumos necessários as ações de que trata o Decreto. Vejamos:

Att.77, Fica autorizada a realização de despesas,

inclusive com dispensa de licitação, para a

contratação de profissionais e pessoas iurídicas

da área de saúde, aquisição de medicamentos e

outros insumos necessários a ações de que trata

este Decreto.

Sobre a possibilidade de realização de dispensa de licitação

para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública em
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virtude da pandemia, a Lei Federal n' 1.3.979 de 06 de fevereiro de

2020 estabeleceu em seu art.4o o seguinte:

Art. 40 É dispensável a licitação para aquisição

de bens, serviços/ inclusive de engenharia, e

insumos destinados ao enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus de que

trata esta Lei.

Diante disso, nota-se que é plenamente possível realizar a

contratação, por dispensa de licitação, de empresa para o

fornecimento de insumos destinados aos profissionais de saúde e os

pacientes de São Francisco do Conde/BA.

Para o enfrentamento desta necessidade emergencial este

Assessor Jurídico entende que a emergência se funda na necessidade

imperiosa da atuação enérgica, rápida e eÍicaz do poder público

municipal, em razão da pandemia provocada pelo coronavírus, com

o fito de providenciar em tempo hábil a proteção para os

profissionais de saúde, e por lógico, dos pacientes da cidade, sob o

risco real de colapso no atendimento e contaminação dos

profissionais de saúde e possível falecimento dos in-fectados pela

falta dos insumos aqui mencionados.

\l
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Entretanto, vale destacar que o processo reÍerente à dispensa

de licitação deve ser instruído com todos os documentos necessários

a este tipo de contratação, respeitando assim as suas formalidades

disciplinadas na Lei no 8.666193, o que efetivamente consta nos autos

em análise.

Ainda no sentido da fiel aplicação dos principio da

economicidade, impessoalidade e razoabilidade dos gastos do poder

público, deve o gestor público se cercar de garantias contra o

superfaturamento ou direcionamento das compras dos produtos a

serem distribuídos na forma descrita a seguir.

1- Analisar a possibilidade da contratação por adesão a Ata

de registro de preços, mesmo que seja de outros entes de

regiões próximas;

2- Contratar se possível, com base na utilização de contratos

de licitação vigentes que contemplem o mesmo objeto,

sendo possível o acréscimo legal de 25o/,, com a abertura

concomitante do processo de licitação na modalidade

Pregão para Registro de Preços, pois a necessidade pode

perdurar por muito tempo e o contrato de emergencial não

poderá ser feito para períodos superiores ao prazo em que

se poderia fazer a licitação por pregão eletrônico.

1

\
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3- Não deverão ser feitas simples cotação de preços com

fomecedores, pois isso não reflete o real preço de mercado,

deverá a administração pública se valer dos preços

ofertados em suas licitações com contratos ainda vigentes,

pois os preços praticados no contratos são efeüvamente

preço de mercado, e não o que se cota através de fax,

telefone, ou consulta a um pretenso fornecedor. Os

licitantes que se apresentaram na última licitação

informaram suas propostas de preço de concorrência, e

essas devem ser utilizadas para a formação do preço de

compra por refletir fielmente os preços praticados pelos

interessados no fornecimento dos gêneros alimentício, ou

qualquer outro bem a ser adquirido pela administração.

4- Caso a compra dos materiais estejam superfaturados no

mercado, onde as propostas de preço ofertadas nas

licitações não estejam sendo honradas pelos fornecedores,

resta ao gestor público solicitar nota fiscal de fornecimento

para balizar a compra do produto com a formação do

novo preço de mercado.

5- Deverão ser indicados os gestores de fiscais dos contratos,

mesmo se tratando de contrato emergencial.

6- A requisição administrativa é uma possibilidade que não

pode ser afastada pelos gestores públicos, sendo que, a sua

aplicação para as prefeituras de pequeno porte se
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demonstra mais complexa e de difícil implementação, no

caso de resistência do proprietário.

7- Todos os contratos deverão ser publicados no site do

munícipio, bem como informados em tempo hábil no

SIGA do TCM, fazendo constar a descrição do objeto,

valor, nome do contratado e CNPJ.

Noutro giro, salienta-se que conforme preconiza o §2o do art.

40 da Lei no 73.97912020, a contratação realizada para o

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

intemacional decorrente do coronavírus com base na referida lei,

deverá ser imediatamente disponibllizada em sítio oficial específico

do ente, contendo o nome da contratada, o número de sua inscrição

na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o número

do respectivo processo de contratação.

Salientamos aqui, que é público e notório o aumento de

preço ocorrido sobre os materiais objeto desta contratação, em

alguns casos com variação na proporção de 1.000%.

Entretanto, sem a menor possibilidade de nos furtarmos à

realização da compra por esses novos valores praticados, este

Assessor Jurídico sugeriu a juntada ao processo da nota fiscal de

venda do fornecedor autor da melhor proposta, onde constasse os

)
\
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novos preços praticados. O que efetivamente foi feito pelo

demandante.

Diante do exposto, apesar da certeza da alteração abrupta de

preço sem razão aparente, defiro a possibilidade de compra no

preço ofertado, sob risco de colapso do nosso sistema de saúde.

III -DA CONCLUSAO

Ante as razões aqui expostas, opino pelo DEFERIMENTOda

contratação pretendida, com fundamento no art. 77 do Decreto

Municipal n' 255512020 e no art. 4o da Lei Federal n' 73.97912020,

respeitando-se obviamente, todas as exigências legais pertinentes ao

processo, e as indicações aqui apresentadas.

Por fim, frisa-se que a contratação deve ser temporária e

aplicada apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública

de importância intemacional decorrente do COVID-19, ficando aqui

determinado que, deverá ser deflagrada em paralelo uma licitação

com o mesmo objeto, de preferência na modalidade pregão

eletrônico para registro de preço, a fim de evitar a compra sucessiva

de produtos por meio de dispensa, com prejuízo aos princípios da

impessoalidade e livre concorrência, o que é vedado p la

Constituição Federal.
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E o parecer, S.M.]. /

São Francisco do Condg 20 de março de 2020.

JAIR IXEIRA

ASSE OR JURIDICO MUNICIPAL

oAB-BA 29.764



SESAU

SFC
3Áo 

'rllcrtco 
Do coror

h

TERMO DE REFERÊNCN

Contratação de empresa para aquisição de insumos uso uinico para

prestação de assitencia a trabalhadores da área de saude e pacientes que

necessitam de proteção individual, baseado na Emergencia de Saude

Publica, em nivel nacional coforme portaria do MS no 188/2020 de

0310212020 em decorrencia da lnfecção Humana pelo Coranavirus (2019-

nCoV)
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1. OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de insumos uso uinico para prestação de assitencia a

trabalhadores da área de saude e pacienles que necessitam de proteÇão individual, baseado na

Emergencia de Saude Publica, em nivel nacional coforme portaria do MS no 18812020 de

03/022020 em deconencia da lnfecção Humana pelo Coranavirus (2019-nCoV)

2. JUSTIFICATIVA

Com fulcro no Art 24, inciso lV da Lei n" 8.666/93, solicitamos a Conhatação por Dispensa de
Licitação caracterizada pela urgência bem como peta escassez dos materiais listados no

Protocolo de Manejo clinico para o Novo coronavirus 2020 em anêxo e caracterizado pela

urgência de atendimento de siluação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança
das pessoas;

FONTE ORÇAMENTÁRh/VALOR

A lista de serviços consta em Planilha orçamentária, que somados totalizam o valor estimado de
contratação R$ 350.000,00 (trezentos cinquenta mil reais) oriundos do Fundo Municipal de
Saúde.

Órgão - 06
Unidade - 06.30
Proteto Atividade - 2í70
Elemento de despesa - 33.90.30.00.00.00.01.0002
Fontê - 002

4. PRAZO DE EXECUçÃO

o prazo de vigência do contrato será de será de 06 (seis) meses, mntados a partir da
Autorização de Fomecimento (AF), a ser emitida pela SESAU;
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sto no art.1. Existe previsão legal para deferimento do pleito, co
24o daLei 8.6666/93,

" E dispensável a licitação:

(.)
lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública , qua

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e

somente para os bens necessários ao atendimento da situação

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços

que possam ser concluídas no prazo máximo de '180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogaçâo dos respectivos

contratos;"

DA PROPOSTA

A proposta de preço deverá constar a descriçâo detalhada dos produtos, a
quantidade solicitada, a Marca/Modelo, a especiÍicação completa, os valores
unitários e o total, prazo de validade até 60 (sessenta) dias e serão apresentadas
sem emenda, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEi' DESCRIÇÃO UNID QTOE P UNIT P TOTAL

1
Ábool 70% Caixa Com 12 Litíos

Cx 100

2 Álcool Etílico Hidratado 92.8 LitÍo 50

3 Ábool Gel sOOML
Unid s00

4 Álcool Gel galão de 5 LTS Unad 300
Avental, Uso Hospitâlar, Descartável,
lmpermeável, Cor BÍanca, Ergômetro,
Resistente, Com Abertura Para As Costas,
Fêchamento Superior Com Tiías E Faixa
Na Cintura Com Ponto Dê Fixaçáo Na
Frente. Gola Rente Que Píovoca A
ProtêÉo Do Pêscoço Dos UsuáÍios, Com
Mangas Longas, Punho Com Eláslico, Em
Polietileno, '100% De Polipropileno Com
Gramatura 50G/M2. Os Pacotes Devem Ser
ldentifi câdos Eíemamente, Com
Procedência, NúmeÍo De lote, Data De
Fabricaçáo, Prazo De Validade E Número
De Registro No Ministério Da Saúde. Tam.
G Registro No Ministerio Da Saúde. Tam:G. pcle í00

I

q

3



ffi
-u.flÉEI'

SESAU

§FC
t o ;arxclsao Dô aofDr

r ** ã{.&àa i6}r-.

Pâcotê Com 10 ljnidedes

l

-grJÍr§,,----\i"h

Unid 200Desinfetante higienizador e baciericida

7
Luva de procedimento tamanho G caixa
contendo 50 pares cada Cx 100

I Luva de procedimento tamanho M caixa
cpntendo 50 paÍes cada Cx 300

-§

I Luva de procedimento tamanho P caixa
contendo 50 pares cada Cx 100

10

Mascara cirurgica descartável tipo elástico
tripla camada, cor bÍanca antialérgica cx
d50 unid Cx 600

11 MascaÍa padráo de seguranÇa N95 tlnid 100

12
Ôculos de Proteçáo de sobrepor lente
incolor Unid 500

13 Sabáo Liquido galpão de 5 lts unid 200

TOTAL R$

4



Cornprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Conflra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver
qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A inÍormação sobre o porte que consta neste comprovante é a
declarada pelo contribuinte.

f

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ü
CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

13.277.435t0001-20
MATRIZ

CoMPRoVANTE DÊ INSCRIçÃo E DE sITUAçÃo
CADASTRAL

DATA OE AEERI1JRA
01n2n01'l

NOME EMPRESARIÂI
BR HOSPIÍALAR LTDA

TITULO DO ESTÁAELECIMÊNÍO (NOME DE FANTASIÁ)

VMER BEM

IGÔ E DE DA ÂTIVIDADE ECO

47.73-3{0 - Comércio vareiista de aÉigo6 médicos e oÉoÍÉlricos

IGO E DESC

206-2 - Sociedade Êmpresária Limitada

PORTE

E

DIGO E DESC OAS ATIVIDAT}ES tcÂs s
33.12-l-03 - Manutenção ê rêparaÉo dê apar€lhos eletromédicos e eletrote.aÉuticos e equipamentos de irradiação
33.í4-7{7 - Manutenção e Íêparação de máquinas e aparelhos de refÍigeraÉo e venülação para uso industrial ê comercial
47.296-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em p.odúc alimentícios não
especifi cados anterio]mente
17.51-241 - Comércio va.ejista especializado de êquipamentos e suprimentos de inÍoÍmática
47.54-7-Ol - Comércio vareiista dê móveis
47,63{{l . Comércio varerista de brinquêdos e artigos recreativos
47.72-m0 - Comércio vareiista de cosméticos, produtos de perÍümaria e de higiene pessoal
47.89{-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47,89.0-07 - Comércio varcjista de equipamentos para escritório
77.39-0{2 - Aluguêl de equipamentos cientiÍicos, médicos e hospitalâÍes, sem operador
86.2í6{2 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.50-0-0í - Âtividades dê enÍermagem
86.90-94í - Atividades de práticas integrativas e complemêntares em saúde humana
95.1í{-00 - Reparaçáo e manutenção de computadores e de êquipamentos periléricos

r\r



COMPLEMEN
AV DR CESAR CABRAL

NUMERO
tu

CEP

44.600-000
EAIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNIC to
IPIRA BA

ENOEREçO ETE rco
vwERBE eGmÀL.COÍú

TEIEFONE
(75) 8308-5842/ (75) 927262í6

ENÍE FEOERÁTIVO RÊ L (EFR)

AÍIVA
DATA OA SITUÁÇÃO CÂDASTRÂI
0110212011

MOÍIVO DE S

ESPÉCIAL ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018
Emitido no dia 2510212020 às 09:í7:í0 (data e hora de Brasília). Página: í/í
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BR HOSPITALAR LTDA -ME
AV. CESAR CABRAL,44 T CENTRO

CEP: z14,600.000 PIRÁ- BAHIA
CNPJ: 13.277.435/0001-20

TNSCRTÇÀO EST. l6s02l 14 ME

UCLIENTE: PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DATA: 19 DE MARÇO DE 2020
REFÊRENCIA: oRÇAMENTo _ MATERI.AL PENSo.EMERGENCIAL
VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 DIAS

ITEM DESCRIÇÁO UNII) QTDE P .UNIT P. TOTAI-

ALCOOL 70% CÂIXA COM 12 LITROS cx 100 R§ r64.78 RS 16.478.00

2 ÁLCooL ETfi-tco HIDRATADo 92.s LITRO 50 RS l9,l? R§ 9ó8,50

3 Áraool cEL 5oo Mr UNID 500 RS 35,85 RS 17.925.00

4 ALCOOL GEL GAI-Ào DE 5 LTS UNID 300 RS 310-30 RS 93.090,00

5

AVENTAL, USo HoSPITALAR, DESCÀRTÁVEL,
IMPERMEÁ\TL. CoR BRANCA, ERCoNÔMETRo,
RESISTENTE, COM ABERTURA PARA AS COSTAS.
FECHAMENTO SUPERIOR COM TIRAS E FAD(À NA CINTURA
COM PoNTo DE FIxAÇÃo NA FRENII, col-À RENTE QUEpRovocÀ A pRorEÇÃo Do pEscoço Dos usuÁRlos, coM
MANGAS LoNcAs. puNHo coM ElÁsrlco, EM
POLIETILENO, IOO% DE POLIPROPILENO COM CRAMATURA
5OGA42. OS PACOTES DEVEM SER IDENTTFICÁDOS
EXTERNAMENTE. coM pRocEDÊNCIA NúMERo DELorE,
DATA DE FABRICAÇÃo, PRAzo DE VAIIDADE E NÚMERo
DE REcIsrRo No MrNtsrÉRIo DA SAúDE. TÁM. c REctsrRo
No MtNÍsrÉRto DA SAúDE. TAM:G. pÁcorE coM lo
UNIDADES

PCTE 100 RS t0t,65 RS t0.r65.00

6 DESTFETANTE HICIENÍZ ADOR E BACTERICIDA UNID 200 R$ 19.15 RS 3.830.00

1
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM G CX COTENDO 50 PARÊS
CADA CX r00 RS 33,?l RS 1.3?1,00

E
LUVA DE PROCEDMENTO TAM M CX COTÊNDO 50 PÀRES
CADA 300 R§ 31,7 r RS l0.t l],00

9
LUVÀ DE PROCEDIMENTO TÂM P CX COTENDO 50 PARES
CADA 100 R§ 33,71 RS 1.371.00

t0
MASCARÁ CIRÚRGICA DESCARTAVEI. TIPO ELASTICO,
TRIPLÀ CAMADÀ COR BRANCA ANTIALERCICICA, C/ 50
LIND

cx 600 RS 262.r5

II MÀscARA PADRÂo DE sEcuRANÇA N95 I.]NID 100 R$ 70,62 RS 7.0ó2.00

t2 oculos DE pRorEçÃo DE soBREpoR LENTE lNcoLoR UNID 500 RS t2,73 RS 6.365.00

l3 SABÃO LIQUIDO GALÁOP DE 5 LTS T'NID 20Í) RS 48,15 RS 9.ó30.00

TOTAL DA PROPOSTA R§ 339.65t,50

R§ 157.290.00

VALOR TOTÀL: Rl§339.658,50 (TREZENTOS E TRINTA E NOVE MIL SEISCENTOS E
CINQUENTA E OITO R.EAIS E CINQUENTA CENTAVOS ).

| 13.277.435/000í-20 I

AS BR HOSPITALA.R LTDA -I'E
AV. CESAR CABRAL, 44

CENTRO - CEP: 44.600{00
IPIRÁ. BAHIA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx J
Tel: (75) 99273-0519 / 98308-5842 E-mail: vyverbem@gmail.com

Página I de I
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Sao Francisco do Conde 18 de março de 2020

A
LIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSP]TALRES LTDA
Endereço - Rua Cesar Cabral 4 Centro - lpirá Ba

Solciitamos orçamento para os itens abaixo:

1. OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de insumos uso uinico para prestação de

assitencia a trabalhadores da área de saude e pacientes que necessitam de

proteção individual, baseado na Emergencia de Saude Publica, em nivel nacional

coforme portaria do MS no 18812020 de O3lO2l202O em decorrencia da lnfecção

Humana pelo Coranavirus (201 9-nCoV)

A proposta de preço deverá constar a descrição detalhada dos produtos, a
quantidade solicitada, a Marca/Modelo, a especificação completa, os valores

unitários e o total, prazo de validade até 60 (sessenta) dias e serão apresentadas

sem emenda, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

ITEM DESCRTÇAO UNID QTDE P UNIT P TOTAL

1
Ábool 70% Caixa Com í2 Litros

Cx 100

502 Álcool Etílico Hidratado 92.8 Litro

3 ÁlcoolGel sooMl
Unid 500

Ábool Gelgalão de 5 LTS Unid 300

5

Avental, Uso Hospitalar, Descartável,
lmpermeável, Cor Branca, Ergômetro,
Resistente, Com Abertura Para As Costas,
Fechamento Superior Com Tiras E Faixa
Na Cintura Com Ponto De Fixação Na
Frente. Gola Rente Que Provoca A
Proteção Do PescoÇo Dos Usuários, Com
Mangas Longas, Punho Com Elásticp, Em pcte í00

1
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PolÉtileno, 100% De Polipropileno Com
Gramatura 50G/M2. Os Pacotes Oevem Seí
ldentifi cados Extemamente. Com
Procedência, Número De lote, Data Oe
Fabricaçáo, Prazo Dê Validade E Número
De Registro No Ministerio Da Saúde. Tam.
G Registro No Ministério Da Saúde. Tam:c.
Pacote Com 10 Unidades

,,*jlMík'
lúat.65056

6 Desinfetante higienizador e baclericida
Unid 200 =

7
Luva de procedimento tamanho G caixa
contendo 50 paíes cada Cx 100

I Luva de procedimento tamanho M caixa
contendo 50 pares câda UX 300

I Luva de procedimento tamanho P caixa
contendo 50 pares cada C)(

10

Mascara orúrgicâ descaítável tipo elástico
tripla câmada, cor branca antialérgica cx
c/50 unid Cx

100

600

11 Mascaía padrão de segurança Ngs Unid 'Í 00

12
de Proteção de sobrepor lentgOculos

incolor Unid 500

13 Sabáo Laquido galpão de 5 [s unid 200

TOTAL R$

2



Comprovante de Inscrição e de SitLração Cadastral

Cidadào,

ConÍira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver
qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a
declarada pelo contribuinte.

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no '1 .863, de 27 de dezembro de 2018
Emitido no dial2/0'l l2O2O às 12:í8:38 (data e hora de BrasÍlia).

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NUMERO DE INSCRIçAO
12.121.04UO0iJ1-5o
tlÂÍRrz

coMpRovANTE oe NscntçÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

l9/08120í 0

NOMÉ EMPRESARIA,L

LIDER CO ERCIO DE EDICAiIENTOS E }IATERIAIS HOSPITALARES LTDA

TiTULo Do ESTABELECTMENTo (NoME oE FANTASta)

LIDER i'EDICAI'ENÍOS

PORÍE
EPP

cóorGo E oEScRrÇÁo DAAÍryro^DE EcoNôMrca pRrNCrpal

46.i14-3-Ol - Comércio atacadista de medicamentos e drogas do uso humano

cóotco E oEscRrçÃo DASAÍNTDADES EcoNôMtcas sEcuNDÁRtÁs
il6.'15-í-Ot - Comérçio atacadista de instrumentos e mateÍiais para uso márico, ciúrgico, hospitalar s de laboratório§
,16,,15-l{3 - Comércio atacadista de produtG odontológicos
46.it9.1{8 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e cona€rvaÉo domiciliar
46.64-8-{X} - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos ê equlpamentos para uso odonto{édico-ho6pitalar; paÍt6 e
peças
46.,í9-4-0{ - Comércio atacadista de móvgis e artigos de colchoaria

cóorco E oEscRr9Ào oa NAÍUREZA JURjDTCA

206.2 . Sociedade Emprssária Limitada

LOGRÂDOURO

R SETE DE SETE BRO

NUMERO

95
COMPLEMENTO

CEP

{6.875{00

B,q]RRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

ITATI BA

ÊNDEREÇo ELEÍRôNrco

uNrcoN4oNTABrL@HOÍ A|L.CO

TELEFONE

(73) 353+242iU (73) 353,í-365í

ENÍE FEDERÂTrvo RÊspoNSÁvEr (EFR)

SIÍUAÇÃO CADASÍRA

ÂTtvÂ

OATA DA SITUAÇAO CADASÍRÁL
í 9/08/201 0

MoÍrvo oE snuAçÁo cAoASTRÂr

srruÀÇÀo EsPEcrÂ,1
OÂIÁ OÀ SITUÀÇAO ESPECIAL

Pqgioa: í/í
r, ). "^,rq

- -_- ^c,§



srÍ E DATA DA SIT SPECIÁL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembío de 20'18

Emitido no dia 25111t2019 às 08:00:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/
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CO IÉNGIO T'E MET'ICAMEI{TOS E iIAT. HOSPITALAR LTDA-
4i
,

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DATA: 19 DE MARçO DE 2020
REF.COTAçAO DE PREçO

ITEM DEscRrçÃo
VALORES

UÍ{ID QTDE .UNÍÍ . ÍOTÂL

1 Ákool 70olo Caixa Com 12 Litros o( 100 R$ 169,,10 R$ 16.940,00

2 Ákoot etítico ttidratado gZ.g LTIRO 50 R$ 19,91 R$ 995,50

3 Alcool Gel 500 ml UNID 500 R$ 36,85 R$ 18.425,00

4 Alcool cel galão de 5 LTS UNID 300 R$ 319,00 R$ 9s.700,00

5

Avental, Uso Hospitalar, Descartável, ImpeÍmeáyel, Cor Branca,
Ergonômebo, Resistente, Com Abertura Para As Costas,
Hlamento Superior Com Tiras E Faixa Na Cintura Com ponto
De Fixação Na Frente. Gola Rente Que Pmvocà A proteção Do
Pesc@ Dos Usuários, Com Mangas Longas, Punho Com
Elástico, Em Polieüleno, 100% De Polipropileno Com GramatuÍa
50G/M2. Os Pacotes Devem Ser Identificados Extemamente,
Com Procedência, Número Delote, Data De Fabricação, Prazo De
Validade E Número De RegisÍo No Ministério Da Saúde. Tam. c
Regisfo No Ministério Dô Saúde. Tam:G. pacote Com 10
Unidades

PCTE 100 R$ 104,s0 R$ 10.450,00

6 Desifebnte higienizador e bactericida UNID 200 P$ 19,69 R$ 3.938,00

7 Luva De Procedimento Tam G Cx Cotendo 50 Pares Cada o( 100 R$ 34,6s R$ 3.46s,00

8 Luva De Procedimento Tam M Cx Cotendo 50 Pares Cada o( 300 R$ 34,6s R$ 10.395,00

9 Lwa De Procedimento Tam P Q Cotendo 50 Pares cada 100 R$ 34,65 R$ 3.46s,00

10
I'lascara qúrgica Descartável, l'lpo Elastico, Tripla Gmada, @r
Branca Anüalergigica. C/ 50 Und

cx 600 R$ 269,50 R$ 161.700,00

11 Mascara padrão de segurança N95 UNID 100 R$ 72,60 R$ 7.260,00

t2 Oculos de proteção de sobrepor lente inmlor UNID s00 R$ 13,09 R$ 6.s4s,00

13 Sabão liquido Galãop de 5 LTS UNID 200 P$ 49,50 R$ 9.900,00

TOTAL R$ 349.178,50

TOTAL RI349.I78,50 (TREZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E
crr{QUENTA CENTAVOS).

FRETE: INCLUSO
PAGAMENTO:30 DIAS
IMPOSTOS: INCLUSO
VALIDADE DA PROPOSTAT 90 DrAs%

-,rí'&;,:'

"Lz.+zg.odg/ooog-so'
uoER CoM. DÊ fi!slCÂMEiITCS E frlAl,

}IOSPITA[ÂRE5 LTDA,Í{ E

RUA 95TE OE SElÊtúêRo, 95
cENtRO cEP 4ê.875{00

L ITATIM€À *I

1

pela proposta
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Sao Francisco do Conde í8 de março de 2020

A
TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSP]TALAR LTDA
Endereço - Rua São José 51 Galpão - Piraja- Salvador - Ba

Solciitamos orçamento para os itens abaixo:

1. OBJETO

ContrataÉo de empresa para aquisição de insumos uso uinico para prestaÉo de

assitencia a trabalhadores da área de saude e pacientes que necessitam de

proteção individual, baseado na Emergencia de Saude Publica, em nivel nacional

coforme portaria do MS no 18812020 de 0310212020 em decorrencia da lnfecção

Humana pelo Coranavirus (201 9-nCoV)

A proposta de preço deverá constar a descrição detalhada dos produtos, a

quantidade solicitada, a Marca/Modelo, a especificação completa, os valores

unitários e o total, prazo de validade até 60 (sessenta) dias e serão apresentadas

sem emenda, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

PLANILHA ORÇAiIENTÁRIA

tTEtrt DESCRTÇÃO UNID QTDE P UNIT P TOTAL

1
Álcool 7oolo Caixa Com 12 Litros

Cx 100

2 Ábool Etilico Hidratado 92 8 Litro 50

3 Álcool cel sOOML
Unid 500

4 Álcool cel galão de 5 LTS L,nid 300

5

Avental, Uso Hospitalar, Descartável,
lmpermeável, Cor Eranca, Ergômetro,
Resistente, Com AbeÍtura Para As Costas,
Fechamento Superior Com l-iras E Faixa
Na Cintura Com Ponto De FixaÉo Na
Frente. Gola Rente Oue Píovoca A
Proteção Oo Pescoço Dos Usuános, Com
Ma as Punho Com Elásticô Em pcle 100

1
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SFC
Polietileno, 100% De Polipropileno Com
Gramatura 50G/,\r2. Os Pacotes Devem Seí
ldentifi cados EÍemamente, Com
Procedência, Número Oe lote, Data De
FabricaÉo, Prazo De Validade E Número
De Registro No Ministério Da Saúde. Tam.
G R€istro No Ministério Da Saúde. Tam:G.
Pacote Com 10 Unidades

.\iLrildo
ürJ. 11

SJp€ niatd
Mât.6505

h
i.f t ln,
rltê
6

6 Desinfetante higienizador e baclericida
L,nid 200 =

7
Luvâ de procedimento tamanho G cajxa
contendo 50 cada Cx 100

I contendo 50 ares câda
Luva de procedimento tamanho M câixa

Cx 300

o contendo 50 res cada
Luva de píocedimento tamanho P caixa

Cx 100

't0
Mascara cirúrgica descartável tipo elástico
tripla c€mada, cor branca antialéEica cx
c/50 uniil Cx 600

11 Mascâra padrão de seguranÇâ N95 LJnid í00

12 incolor
los de PíoteÉo de sobrepor lente

Unid 500

13 Sabão Liquido galpáo de 5 lts Unid 200

TOTAL R$

2
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rq];IIiiin
TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPIIAIAR TTDA

Sede - Ruo SÕo José. 51, Pkojó. CEP:4t.290-ó50 - Solvodor- BA
CNPJ: 05.780.395/0001 {ó/t.E.: 062.026.098

llcilocqo€lopvldo.bo.com,brlnc[qcool€lopvldq-bo.com.b/peddos: peddorlOtopüdo-bo,com,b{

APRESENTAçÃO DÀ PTOPO§TA DE PREçO§

À pREFEITURA MUNrcrpAL DE sÃo FRANclsco Do coNDE. BA

DATÀ: I9 DE MARÇO DE 2020.

.., l
L)Í

ITEM DESCRTÇÃO UNID QTDE P UNIT P TOTAL
'l Álcool 70% Caixa Com 12 Litros cx 't 00 í s4,00 Rs í5.400,00

2 Álcool Etílim Hidratado 92.8 LITRO 50 í8, r0 R9 905,00

3 Alcool GeÍ 500ML IJNID 500 33,50 Rs 16.750,00

4 Alcool Gel galao de 5 LTS UNID 300 290,00 R$ 87.000,00

5

Avental, Uso Hospitalar, Descartável,lmpermeável, Cor Branca,
Ergonômetro, Resistente, Com Abertura Para As Costas,
Fechamento Superior Com Tiras E Faixa Na Cintura Com Ponto
De FixaÉo Na Frente. Gola Rente Que Provoca A Proteção Do
Pescoço Dos Usuádos, Com Mangas Longas, Punho Com
Elástico, Em Polietilêno, 100% De Polipropileno Com Gramaturã
50G/M2. Os Pacoies Oevem SeÍ ldentiÍicados Extemâmente, Com
PÍocêdência, Númêm Delote, Data De Fabricaçáo, Prazo Do
Validade E Númeío De Registro No Ministério Da Saúde. Tam. G
Registo No Ministério Da Saúde. Tam:G. Pacote Com l0
LJnidâdes

PCTE 100 95,00 R$ 9.500,00

6 Oesifêtante higiênizador e bactericida UNID 2W 17,90 RS 3.580,00

7 Luva De Procedimento Tâm G Cx Cotendo 50 PaÍes Cada cx 100 3í,50 R$ 3.í50,00

I Luva De Procedimento Tam M Cx Cotendo 50 Pares Cada cx 300 3í,50 R$ 9.450,00

I Luva De Procêdimento Tam P Cx CoteMo 50 Pares Cada cx 100 31,50 R$ 3.í50,00

't0 Mascara Ciúrgica Oescartável, Tipo Elastico, TÍipla Camada, Coí
Branca Antialergigica. C/ 50 Und

cx 600 245,00 RS 147.000,00

11 Mascara padrão de segurança N95 UNID 100 66,00 RS 6.600,00

12 Oculos de proteÇão de sobrepor lente incolor UNID 500 'I 1 ,90 R$ 5.950,00

13 Sabáo liquido Galãop de 5 LTS UNID 200 45,00 R$ 9.000.00

IOTAL Rt 317./l:}5,(x,

VATOR IOTAI DA PROPOSIA RS 317.t135,@ (frezenlos e deze$ele mll, quolÍocêntos ê ftlnlo e clnco
íeo15).

TNFORT^AÇôES:

tem lll: Volidode do proposto: ó0 dios
llêm lV: Prozo dê entrego: lmêdioto

D§TRIB IDORA H LAR LIDAII
CNPJ: 05.780.39510001 {6

SEIOR DE LICÍTAÇÔES

Alenciosomente,

TOP
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Conflra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver
qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a
declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ü
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE TNSCRTçÃO

05.780.39í000r{6
ATRIZ

comPRovANTE DE INSCRIçÃo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÁ
16io7 n003

NOME EMPRESARIÂt
TOP VIOA. DISTRIBUIDORÂ HOSPITALÂR LTOA

T|TUTO DO E§TAAELECIMENTO (NOME OE FANTASIÀ)

ÍoP vroa DE AIS

CODIGO E DESCRIÇÀO OA AÍ'VIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAI
/t6.,atí4í - Comércio atacadista de instrumentos e matêriais parâ uso márico, cinirgico, hospitalar e de laboratoric

coDrco E DESCRTçAO DAS AÍTVTOAOES ECONOTÍCÀS SECUNO RTÂS

46.i14-3{l - Comárcio atacadbta de msdicamsntos e dÍogas do uso humano
46.ií5-í{3 - Comércio atacadista de produtos odontológico6
/t6.,16{-0í - Comércio atacadista de co6méücos ê produto6 do portumaria
46.494{4 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.494-0E - Comórcio atacadista de prodúos ds higisng, limpeza e conseÍvação domiciliar
46.516-01 - Comércio atacadista de equipamêntos de infoÍmática
46.e{{-00 - Comércio atacadista ds máquinas, aparolho§ e equipemento6 parâ uso odonto{édico-hoapitalar; partes e
peças
47.E9.0-O5 - Comérqio vaÍerigta de produto§ ganêãnteg do.nÉsânitários
77.39{{2 - Aluguel de equipamsntos cientificos, módicos e hcpitalaÍ€s, s€m operador

coorco E oEScRtÇÃo oÀ NÂTURE2À JURTOTCA

206-2 - Sociêdade EmpÍesária Limitada

TOG&AOOURO
R SAO JOSE

NUMÉRO

5í
COI/PLEMEMTO
GALPAOGALPAO

CEP

41.290-650
BAIRRO/DISTRITO

PIRÀ'A
MUNICIPIO

SALVADOR

ENDEREÇO ELETRONICO

FTNANCETRO@TOPV|DA-BA.CO .BR
TETEFONE
(7í) 9í92-3600/ (7í) 335í{226

o
DATA DA SITUAçAO CADâ,STRÂL

10lo7noú

BA

EMTE FEOERATIVO VEL (EFR)

CAOASTRÂ!

»
s
ATÍVA

stÍ

g



t- loa ALTERAçAO COHTRATUAL
E CONSOLTDêçÃO pO CONTRATO SOCTAL

DEsoclÉDADEtUpEF§ÂFiÀLTMiTADADENoT NADA-- L
\L

TOP - VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

ELENITO CUSTODIO ALVES, nacionalidade brasileira, nascido em 09/05/.1957, casado em
separação lotal de bens, empresário, CPF/MF nt 100-736.635-49, Carteira de ldentidade nc
0146779037, órgão expedidor Secretaria de sêgurança pública - Ba, Íesidente e domiciliado na
Alameda Gênova, 138-4, Pituba, Salvador, E}A, Cep: 41 .830-470, Brasil.

VICTOR DALTBO ALVES, nacionalidade bÍasilêira, nascido em 18112t'1986, solteiro, empresário,
CPF/MF ne 031.676.165-63, Carteira de ldêntidade n! 1'118669347, órgão expedidoÍ SecÍetaíie de
Segurança Pública - BA, residente e domiciliado no(a) Alameda cênovâ, 138-A, Pituba, Salvador,
Ba, Cep: 41.830-470, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TOP - VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA, registrada legalmente por conlralo social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado da Bahia, sob NIRE ne 29.202.595.786, com sede Bua São José, 5t, Galpão, pirajá
Salvador, BA, CEP 41.290-650, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica/MF
sob o ne 05.780.395/0001-06, deliberam de pleno e comum acordo ajustaÍêm a presente alteração
conlratual, nos têrmos da Lei n" 10.4061 2OO2, mediante as condiçõês estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CAPITULO I - DA ALTERACAO CONTRATUAL

í ! CLÀIJSLILÂ - DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA SOCIEOADE

A sociedade passa a ter os seguintes objetos sociais:

Req: 81800000403825
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Certifico o Registío sob o n'97765258 em 07/06/2018
Protocolo 189í60705 de 0710612018
Nome da empresa TOP - VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA NIRE 29202595786
Este documento pode ser veriÍicado em httpJ/reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENÍOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 856473097288'1 I
Esla ópia Íoi âutenücâda digitalmente e assinada em 07/06/2018
por Hélio Portela Ramos - Sêcretário Geíal

ATIVIDADE CNAE
Comércio alacadista de medicamentos e dÍooas de uso humano 4644-3101
Comérc'ro atacâdista dê inslrumentos e
hospitalar e de laboratórios

materiais para uso médico cirúrgico, 4645- t/01

Comércio atacadista de pÍodutos odontolóqicos 4645-r/03
Comércio atacãdista de cosméticos e produtos de peíumaria 4646-ry01
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpêze e conservaeáo domiciliar 4649-4lOA
Comércio atacadista de equipamentos de inÍoÍmática 4651-6/01
Comércio alacadista de máquinas, apaíelhos e equipamêntos para uso odonlo-
médico-hospitalaÍ; partes ê oecás

46ô4-8/00

ComéÍcio vareiista de produlos saneanles domissanitádos 4799-Ot05
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 77394t02
Coméício atacadista de móveis e artigos de colchoaria 4649-404

,UCEB



'ranrÁ USULA - DOS D'TNFEE§ NE AÍtrl| NtsTEI A' AODÂ qôi1tFriÀÍ1E

A âdministÍação da sociedade caberá aos sócios os Srs. ELENITO CUSTODIO ÂLVES e
VICTOR DALTRO ALVES, gue poderâo assinar individuatmente, os quais com os poderes ê
atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome êmpresarial, vedado, no entanto, eú
atividades gstranhas ao interesse sociâl ou assumiÍ obrigações seja em favor d6 qualquer dos
quolistas ou de terceiros, b€m como onerar ou alienar bêns imóveis da sociedade, sem autorização
dos demais sócio§, conÍormê ,elata os AÍ1. 997, 1 .013 e 1 .064 do Código Civil BrasileiÍo-

PaÉorafo PrimeiÍo - Terão validade juridica, que a lei lhes emprestar, todos os acordos, noÍTnas e
regulamentos intêÍnos Íeitos pelos sócios, em consonância com a maioÍia do capital social e que
seÍá fielmente cumprido pêla totalidade do quâdro societário e desde que náo fira o pÍesente
instrumento, os quais serão nulos de fato e diÍeito.

PaÍáorefo Seoundo - Fica expressamente proibido aos sócios assumiÍ, em nome da sociedade,
compromi§sos estranhos aos interesses da mesma, tais como: avais, fianças, abonos, endo§sos,
saques de Íavor, êtc.

3' CLÁUSULA - DÂ EXCLUSÃO DE SÓC|OS

Ressalvado o disposlo no artigo 1.O3O do Código Civil Erasileiro, quando o sócio ou sócios
representativos de mais da metade do câpital socbl, entender ou entenderem que um ou mais sócios
está ou estáo pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade,
podeÉ excluÍ-lo(s) da sociedade por justa causâ, mediante alteraÉo do contrato social, o que Íica de
logo previsto neste contrato, bem assim que a exclusão somente poderá ser determinada em reunião
ou assembléia êspêcialmenle convocada para esse Íim, ciente o âcusâdo em tempo hábil para
peÍmitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa, indicando o seu silencio ou não
comparecimento em reconhecimento dos fatos graves quê lhe foram imputados. nos temos do adigo
1.085 do Código Civil Brasilêiro. PaÍa os efeitos desta clausula. constiluem justa causa para a
exclusão de sócios:

a) ViolaÉo dê clausula contÍatual e/ou falta de cumprimento dos deveres sociais;
b) Compromêtimento, por atos ou omissÕes, da sobrevivência normal da sociedade ou do

desenvolvimento e expansáô dos negócíos sociais;
c) Uso indevido da Íirma ou denominaÉo social;
d) Desarmonia ou séria divergência com os sócios que Íepresentem a maioÍia do capital social,

com efeatos negalivos para a Sociedade;
e) Supêrveniência dê incapacidade física ou mental;
f) Prática de atos gue impeçam ou dificultem a conduçáo normal dos negócios sociaís; .g) Ocorrência de qualqueÍ outro motivo justo para a exclusâo, devidamente evidenciado. :

4' CLÁUSULA - DA DECLÂR CÃO DE DESIMPEDIITIIENTO

Os Administradores, cumprindo o que determina o disposto no Art. 1 .01 1 § lo do Código Civil
Brasileiro, declaram, sob as penas dâ lêi, de que náo estáo impedidos de exercer a administração da
aociedade, por lêi especial, ou em virtude de condenagão criminal, ou por sê encontrarêm qob os
êÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentaÍ, de pÍevaricaÉo, peilã ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sisteme ÍinanceiÍo nacional, contÍa normas de defêsa da concoÍÍência, contre as releçóes
de consumo, fé públicâ, ou a propÍiedade.

Req:81800000403825 Página 2
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Certifico o Rêgi$tro sob o no 97765258 em 0706/2018
Protocolo 1 89'1 60705 d e 07 10612018

Nome da empresa TOP - VIDA DISTR,BUIDORA HOSPITALAR LTDA NIRE 29202595786
Este documento pode ser verificado em http://regjn.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.âspx
Chancela 8564730972881 I
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada êm 07/06/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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CAPITULO II - DA CON LIDACAO CONTRATUAL

Em vista das alterâçôes acima descÍitas, para Ínelhor adequaçáo dos mandamenlo3 societários
vigentes, os sócios quotistas resolvem consolidar o contrato social com base na nova legislação em
vigor.

{. Êr Át tct tt ÂDEÀrarrarN A a.Ãat E

A sociedade girâ sob o nome empresarial: " TOP - VIOA DISTRIBUIDORA IIOSPITALAR LTDA' e
sua sede social localizada na Rua São José, 5í, Gaípao, Pirajá Salvador, BA, CEP 4í.29Ot5O.

2' CLÁUSULA - DO CÂPITAL SOCIAL

O capíal social constituÍdo é na importância de R$ 7OO.OOO,00 (sêtecentos mil reâis) totalmênle
integralizado repnesentado por 700.0@ (setecentos mil) quotas, com \ralor unitário de R$ 1,o0 (um
reêl).

A subscriçáo das quotãs de capital social ê distÍibuída ao quadro societáÍio da sêguinte maneira:

=!4;& 
*'''§ú-óRo so c rErÁ Rr o OUOTAg

socrAts VALOR
*ÉF*

ELENITO CUSTODIO ALVES 490.000 490.000,00 70

VICTOR DALTRO ALVES 210.000 210.000,00 30
TOTAL 700.000 700.000,00

I
riA

paráorafo único - Nos teÍmos do Art. 1.052, da Lei n.o '10.406 de 10 de Janeiro de 2002 (Código
Cirrll gã§leiro), Íica entendido que a responsabilidade de cada sócio é reslrita ao valoÍ de suas
quotas, mas todos respondem solidaÍiamente pela integralizaçáo do câpital social

í(x) @ t/"

Página 3
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Os obietivos sociais da sociedade consislem nos ramos de;

Req: 81800000403825
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Cêrtilico o Registro sob o nó 97765258 em 07/06/2018

Protocolo'189í60705 de 07 lo6l201a
Nome da empresa ÍOP - VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTOA NIRE 29202595786

Este documento pode ser veÍificado em httprkegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancêla 85&7309728819
Esta cópiâ loiautenticada digitalmênte e assinadâ em 07/06/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

464+3t01as de uso humanoComércio atacadista de medicamentos e
4ô4$1101Comércio atacadista de inslrumentos e materiaís para uso médico cirÚrgico,

lâr e de laboÍatórios
464í1tO3rodutos odonto lcosComércio alacadista de
4646-0/0 íComórcio atacãdista de cosméticos e produlos de perÍumaria
4649-4/08domiciliarrodutos de h a e conseComércio atacádista de lene lim
4651-6/01ticêm osnt ed n oíÍ má aI auérci sla êd eom o atacad
4664-8,/00Comêrcio atacâdista de máquinâs, aparelhos e equiPamentos para uso odonto-

rtes emédico-hos
478+0/05utos saneanles doínissenitáriosComércio vaÍe ista de
77394t02uel de utAI res sem o eradormentos cientlficos médicos e hos
4A4S-404ComéÍcio atacsdista de móveis e artioos de colchoaria
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4' CLÁUS - DO INíCIO DE ÂTIVIDADE E PRAZO DE DURACÃO

A sociedade iniciou suas atividades em
indeterminado.

í6.07.2003 e seu prazo de duraçáo é poÍ tempo

6. CL/\USu - DOS PODERES DE AOMINISTRACÃO OA CIEDADE

7' CLÁUSULÂ - DO B LANCO PATRIMONIÂL

Ao téÍmino de cada exeÍcÍcio social, êm 3'l de dezembro, os administradorês prestaÉo contas
justiÍicadas de sua administraçáo, pÍocedendo à elâboração do inventário, do balanço patÍimonial e
do balanÇo de Íesultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas quotâs, os lucros ou
perdas apurados.

8. CúUSULA- Dos AToS DE ASSEMBLÉIA oU REUNIÃo Dos sóc|os ,

Nos termos do Art. 1.O71, 1.072 § 20 e 1.078 do Código Civil Brasileiro, fica entendido quê nos qualro
meses sêguintes ao término do exercício social, os sócios quotistas deliberaráo sobre as contas e
designaráo administradores quando for o caso.

9T CLÁUSULA - DÂ ABERTURÂ E/OU FECHÂMENTO DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íiliais ou oulras dependências, mediante
alteÍação contratual assinada por todos os sócios.

Req:81800000403825 Página 4
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r§\5' GLÁUSULA - DA TRANSFERÊNCIA DE OUOTAS SOCIAIS A TERCEIROS , .

Nos termos dos Art. 1 .056 e 1 .O57 da lei 10.40612002 (Código Civit Brasileiro), Íica entendido que as:
quotas sociais sáo indivisíveis e náo poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiÍos §em o
consentimento do outÍo sócio a quem fica âssegurado, em igualdade de condições e preço direito de
prêferência para a sua aquísigão se postâs à venda, formalizando, se Íealizâda a cessáo delas, a
altoraçáo conlratual pertinente.

A administra9áo da sociedade caberá aos sócios os Srs. ELENTTO CUSTODTO ALVES e
VICTOR DALTRO ALVES, que poderâo assinar individualmente, os quais com os podêres e
alribuiÉes de ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, eÍil
atividades eslranhas ao interessê social ou assumir obrigações seja em favor dê qualqueÍ dos
quotistas ou de terceiros, bem como oneÍâr ou aliênar bens imóveis da sociedade, sem aúorização
dos demais sócios, conforme relala osArt.997, |.013 e 1.064 do Código Civil Erasileiro. . , 

:.

Parádrafo Primelro - Teráo validade jurídica, que a lei lhes emprestar, todos os acordos, normâs e
regulaÍnentos intemos Íeitos pelos sôcios, em consonância com a mâioria do capital social e quê
seÉ Íielmente cumprido pela tolalidâdê do quadro sociêtário e desde que não Íira o presente
instrumento, os quais serão nulos de fato ê dirêito.

Paráqrafo Sêqundo - Fica expressamente proibido aos sócios assumir, êm nome da sociedade,
compromisgos estranhos aos inleresses da mesma, tais corno: avais, Íianças, abonoa, endossos,
saques de íavor, etc.

_$

CertiÍco o Registro sob o n'97765258 em 07/06/2018
Protocolo 189160705 de 0710612018
Nome da empresa TOP - VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LIDA NIRE 29202595786
Este documento pode ser veriÍicado em http://reginjuceb.ba.gov.bÍ/AUTENÍICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 858473097288'1 I
Esta copia Íoiautenticada digitalmente e assinada em 07/06/20í8
por Hélio Portela Ramos - Secretáio Geral
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íO' CLÁUSULA- DA RETIRADA OE PRÓ.LABORE

Os sócios com poderes de AOMINISTRADOR, poderáo de comum acordo, Íixar uma r€tirada
mensal, a tílulo de'pro labore", observadas as disposiçóes regulamentaÍes peÍtinêntes,

íí. CLÁUSULA - DA MORTE OU AFASTAMENTO DOS SÔCIOS

Falêcêndo ou interditâdo quâlquer sócio, a sociedad€ continuará suas atividades com os herdeiros,
suoessores e o incapaz. Náo sondo possivêl ou inexistindo inlêrêsse destas ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haverês sêrá apurado e liquidado com basê nâ situaçáo
petrimonial de sociedade, à data da resoluçáo, verificada em balanço especblmênte lêvantado.

ParáoÍâfo único - O mesmo procedimenlo será adotado em outros casos €m que a sociedade se
Íêsolva em relaÉo a seu sócio, conÍorme relala o Art. 1.O28 e 1.031 do Código Civil Brasileiro.

í2' CLÁUSULA - DA OECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os Administradores, cumprindo o que determina o disposto no AÍt. í.Oí1 § 10 do Código Civil
Brasilgiro, decliaram, sob as penas da lei, de que náo estáo impedidos de exerc€Í a administraçáo da
sociedado, por lei especial, ou em viíude de condenação criminal, ou poÍ sê enconúarem sob os
efeito3 dela, a pena que vede, ainda que lemporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
Íalimenter, de prevaricâçáo, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou @ntra a economia popular,
contra o sistema ÍinanceiÍo nacional, contra normas de defesa da concorrênciâ, contra as ÍelaÉes
de consumo, fé públicâ,ou a propriedade.

13. CLÁUSULA - DA EXCLUSÃO OE SóC|OS

Re$alvado o disposto no arligo 1.030 dô Código Civil Brasileiro, quando o sócio ou sócios
Íepresentativos de mais da metade do capital social, entender ou entendeÍem que um ou mais sócios
eslá ou estáo pondo em Íisco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravk ade,
poderá excluÍ-lo(s) da sociedade poÍ iusta causa, mediante alteração do contrato social, o que Íica de
logo previsto neste contrato, bem assim que a exclusão somente podeÍá ser determinada em reuniáo
ou assembléia especialÍnente convocada paÍa ess6 Íim, ciente o acusado em têmpo hábil para
permltlr seu compaÍecimento e o êxerclcio do direito de detesa, indicando o s€u sibncio ou náo
comparacimento em reconhecimento dos Íatos graves que lhe Íoram imputados, nos temos do artigo
1.085 do Código Civil Brasileiro. Para os eíeilos desta clausula, constituêm iusta causa para a
exclusáo de sócios:

â) Violaçáo de clausula conlratual e/ou falta de cumprimento dos deveres sociais;
b) Comprometimento, poÍ atos ou ornissôês, da sobrevivência noÍrnal da sociedade ou do

desenvotvimento e expansáo dos negócios sociais:
c) Uso indeúdo de Íiíma ou dsnominaçáo social:
d) Oosarmonia ou séria diveÍgéncia com os sócios que representem a maioÍia do capital sociâ|,

com efeitos negativos paÍa a Sociedade;
e) Superveniência de incâpacidade ftsica ou mental;
0 Pétic€ de atos que impeçam ou dificultem a conduÉo noÍmal dos negócios sociais;
g) Ocorrência de qualquer outro motivo iusto paÍa a exclusâo, devidamente evidenciado.

1. LÁ LÂ-DÂRE ÊNc A ELAS NO SOCIEDAD P RA

Aplicam-se a esta sociedade, por íegência supletiva as disposiçóes legais contidas na Lei da
Sociedâde por Açóes, Lei Federal 6.404fô e suas alteraçôes.

Req: 81800000403E25 Página 5
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g Certifico o Registro sob o n'977ô5258 em 07/06/2018
Protocolo 189160705 de 0710612018
Nome da empresa TOP - VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LÍOA NIRE 29202595786
Este documento pode ser verificâdo em htlpr/regin.jucêb.bâ.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpT
Chancela 85 730972881I
Esia ópia Íoiautenticáda digitalmente e assinada em 07/06/2018
por Hélio Portela Ramos - SecretáÍio Geral

'UCEB



í5I CLÁUSULA - DO FORO

Fica elêito o foro dã eomaíca do Salvador paÍa o exercício e o cumprimênto dos direitos e obÍigâçées
resultantes deste contrato-

E, por assim estarem justos, contratados e combinados, assinam o presente instrumento em Oí (um)
viâ de igual teor, devendo êpós assinaturas, ser arquivada na M.M. Junta Comercial do E§tado da
Bahia, para que produzam os efeitos legãis e necessários.

- Bah , 14 de maio de 2o18.

OR O ALVES
CPF: O31.676.165-63

ELENITO USTO O ALVES
CPF o0.736.635-49

João Vitor Castro Gomes Cerqueira
CPF n.o O25. 136.025-36
cédula de ldêntidade n.o 07.503.977-05 SSP/BA

Req:-81800000403825

Testemunhas ^!E:g

Lavlnia Larissa Lima ogueira vaz
CPF n.o 791.443.145-15
Carteira Nacional de Habilitaçao n.o o3467932622 OETRAN/BA

r, OrênÉ. nors Cú..iÉo crF
IE lrrdó.L d. ÂEÉ. !'r22 - Pttob à

.H.g r*- (7r, só-ü5.o - s-Dur

Àt.v8s.sr,riitrd cusoDro...
Junho dr 2014.
d. vêÍCad.. IGER

GÉZ

"E!

EVll{GÊLlSÍA llOS . E3CREVEIÍE - íé38ltl5tt!a t

Prágina 6

g,
Certifico o Registro sob o n'97765258 em 07/06/2018

Protocolo 189160705 de 0710612018

Nome da empresa TOP - VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LIDA NIRE 29202595786

Este documento pode ser verificado em httpJ/reginiuceb.ba.gov.briAUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 8584730972881 I
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinâda em 07/06/20'18

por Hélio Portela Ramos - Secretário Gêrel'UCE3
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TERMO DE AUTENTTCAÇÃO

NOME OA EIIPRESA TOP - VIDA DISTRIBUIDORA HOSPÍTALÂR LTDA

PROTOCOLO í89160705 - 07/06r20i8
ÂTO OO2 - ALTERÁçÃO
EVENTO 021 . ALTERACAO OE DADOS (EXCETO I{OME E PRESARIAL)

MATRIZ

\\k n

NIRE 29202595786
cNPJ 05.780.395/000 1,06
CERIIFICO O REGISIRO ÊM O7iO6l20I6

§3

;'l

-- i,.

9ltê...a§li §,

&í-Ç*Ç*

&

HÉLIo PoRTÉLA RAMoS
Secretário Geral

I

Junta Comercial do Estado da Bahia o7to6t2o18

Certifico o RegistÍo sob o n' 97765258 êm 07/06/2018
Protocolo 1 891 60705 de 07 1061201 I
Nome da empresa TOP - VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA NIRE 29202595786
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucêb.ba.gov.bíAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancêla 8564730s72881 I
Esta cópia foi autenticada digitalmente e âssinada em 07/06/20'18
por Hélio Portêla Râmos - Sêcrêtário Geral'ACED



TOP VIDA DISTRIBUIDORÁ HOSPITÂI-ÂR LTDA
Rua São losé n, 51 - Pireiá

€EP: 41290650 SalyadoFBA
IDEIITIFICÁCãO I ÂSS:XÁfURÀ OO RÉCEaEarOi

NF.e

No 0o0.o12.211
DÀTA R'C'A!íÊXTO

etaoERtço
AY CESAR CÁBRAL SN

anur!IcaPlo
Ipná

rÂTURA

YÀIOR DO FiÊÍÊ

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCÁL ELETRôNICÁ

1 - saída
2 - Entrada

t{o ooo.o1z211 - Ft 1/1
séÍiê ool

*.,.oa \*
Íilil1lilil1ll il1ilffi ililil]ilililililIilililtfl ilil ilu illlll

1

catÁvE DÉ ÀcÉsso
2920030574o395fl tol0555fl )1tXXXr1221 t 100(}206194

Corsülta de auterticidade no poÊal ra€ional da NF-e
w!vr./,nfe,Íazenda.gov.brlpo.tal ou no sit€ dâ sEFAz

Âutorizadora.

CNP' I CPF

rOP VIDA DISTRIzuIDORA HOSPITALAR LTDA
Rua São lose n. 51 - Pirajá

CEPj 41290650 SÉlvador-BA

(55X71)Fone: 3351-0226

iaÂruRÊza ga opERÁçio
VÉNDA - IrENS DE REVENDA. BA

DÊSÍ1'IÀTÂRIO / REiiETEI{TE

NoMt / RÀzÂo socrÂr
FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE DE IPIRA

PÊorocoLo DÉ ÁuÍoRrzÁsio sE tso
129201604912184 - DatalHoÊt mli3lm lzíJ4too

r{scRrçÂo ÊsÍÀouÂL
062.026.098

ttsc. €sr, suasr. TRrauÍÁilo , cnPli o57m395oooto6

10657240000117

BÀrRRo I DrsrRro --,il
CEwTRO ; 44600000

DATA DÉ EPI§SAO
2O103120

DÂÍÁ El\rl/ SÂIDA
20103120e5-'

BA 55 75 325+3746
, rxscRtçÁo ESIÁDUAL

' IsENto
xotÀ §E §ÁroÁ

04/04120

48.246,50

cÀLculo oo IHPosTo
BÂ58 €ÂLCULO ICNS

37.851,50
vÁtoR oo lctrts

6.813,27
BÀSl CÀLc. lCÍ',lS SUBsÍlllrlaÀô

TRÂXSPORTAOOR / VOLUT.TES TRÂfl SPORTADOS

RÁzÃô soctÁL

vÂloR oo rcns susstrturçÀo

VÀLOR OO IPIoEstoNTo

, uaRcÀ
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VÁLOR 
'OTÀL 

OÁ NOTÀ
48.246.50

cotrco Àr{tr PLÁCÁ VÉICULO UF . cnP, cPFIrODÂLIOIOÉ dn FaETE

Remetente CIF O

rrtu,ttclProEÀDEREçO

QUÁNT]DÁDT ESPEC'E
0

DÁDOS DOS PRODUTOS / SERVIçOS

PESO BRÚTO

r scüçâo Esl ruÁr

PESO LTQUIDO
0.000000.00000

56939

r5160

1969

1961

1958

45980

459M

4589

ÂLCOOL GEL SOLUCAO 70% PARA HIGIENIZACAO
DAs I4AOS 5OOO ML . UND
AVENTAL CIRURGICO DESC-ARTAVEL MÂNGA
LONGÂ - PCr C/ 10
LUVA DE PROCEDIMENTO P NÁO ESTERIL EM
LÂTEX NATURAL DESCARTAVEL . C( C/ 1OO UNID
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LA]IX NAIURÂI. DESCÁRTAVEL . C( g 1OO UNID
LUVA DE PROCEDIMEI{ÍO G NÂO ESIERIL EM
LATE( NÂTURAL DESCARTAVEL. C( C/ lOO UNÍD
MÁSCÁRA ORURGICÂ TRIPTA DESCÀRTAVEL
SIMPLES 3OG/M' - d C/ 50 UNID
PAPEL TOALHA INTERFOLHÂDO, PURA CELULOSE .
rcT C/ 1000 FOLHAS
MASOCRA CIRURGICA DE PROTECIO
RESPIRATORÍA COM FILTRO P2 N. 95 - UND
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40151900 060
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5.«)5
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31.50000
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12,43000

66,00000
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q

q
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'GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDÂ

Emissão: I l/0212020 l5:37

\§
Certidão Especial de Débitos Tributários

(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í 3 e í í4 da Lei 3.956 de 1l de dêzembro de 198í - Código
TÍibutiáÍio do Estado da Bâhia)

Certidão No: 20200456614

RAzÂo soctÀL

TOP VIDA - DISTRIBUIDORA HOSPITÂLAR LTDA

TNSCRtÇÃO ESrÀDUAL

0ó2.026.098

CNPJ

05.780.395/0001-0ó

Fica certificado que constam, âté a píesente dâta, as seguintes pendências de rêsponsâbilidade do contribuinte âcima
identiÍicâdo, relativas aos tributos administrados por êsta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, empreslando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrâtivo(s) Fisca(is): ICMS

298945.3014/16-0 - la InsÍDISTRIBUICAO 299430.000911 9-0 - lniciayDEFESA

Esta certidão engloba os débitos rererentes a todos os estabelecimentos do conlribuinte, inclusive os inscritos na

Dívida Ativa, de competência da Procuradona Geral do Estado, ressâlvâdô o direito da Fazenda Pública do Estado da
Bahia cobrâr quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 1110212020, conÍorme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissáo.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUÍÚENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRl,as ou vtA tNTERNET, No ENDEREço htrp:/www.sefazba.gov.bÍ

Válida com a âpresentaÉo conlunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

,/

§

PÀC-ldel RelCertidaoEspecial.rpt



Cá,Í';íá-
CÂIXA ECONÕMICÂ FÉOERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: os 78o.39slooo 1-06

Razão social:ToP vIDA DISTRIBUIDoRA HoSPITALAR LTDA

EndeÍêço3 R SAO IOSE 51 GALPAO / PIRAJA / SALVADOR / BA / 4t290-65O

Validade:03/03/2020 a OL/ 04/ 2O2O

CeÊificação Número: 202003030 1591402894900

Infonmção obtida em |O/O3/2O20 16:12:19

A Caixa Econônica Fedeml, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de ÍEio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acirrÊ identificada encontm-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

deconentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
vurw.caíxa,gov.br

para os fins Prcvistos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

0 "*
§

§rt5ü9



03t12t2019

BRiSIL

Emissão de 2u via de Certidão

A.€sso à info.màçáo Pârticipe seÍviços LeSaslaçáo Canais

\

0

f!§r;:'*=--x.-'-?
.e

cERnoÃo posnÍva cou EFEtros DE NEcanvA DE DÉBlros RELATÍvos aos ÍRlBuros
FEDERAS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomo: TOP VIOA - DISTRIBUIDoRA HoSPITALAR LTOA
CNPJ: 05.780.395/000í-06

Res,salvado o direilo de a Fazeoda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs de
responsábilidade do sujeito pâssivo acima idêntiÍic€do que vierem a seí apuradas, é certifcâdo que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibiladade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, óe 25 de outubro dê 1966 -

Código Tribulário Nacional (CTN), ou objêto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo pârâ íins de cedificãÉo da regularidade fiscâ|, ou ainda não vencidosi e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Píocuradoria_Geral da Fazenda

Nâoonal(PGFN).

Coníorme disposto nos ârts. 205 e 206 do CTN, 6ste documento lem os mesmos efeitos dâ certidâo
negativâ.

uNtsrÉRto oA FAZENDA
Sêcíetaria da Receitâ Fedêral do Brâsil
Procuradoria€eral da Fazendã Nacional

Esta certidáo é válida para o estâbêlêomento matnz ê suas filiais e, no câso dê ente Íederâtivo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as confibuiçôes socjais preüstas

nas âlineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei no 8.212, de 24 de julho de 199,

A aceitia€o desta certidão está condicionada á verifrcáção de sua aulenticidade na lnternet. nos

endereços <http://rfu.gov.bÊ oU <httpJ/www. pgfn.gov. bÊ

certidão emnida gratuitamenle com base na Poíaíia cônjunta RFB/PGFN nÔ 1.751, de 2/10/2014
Emitidê às 09:25:15 do dia 18/11/2019 <hora e data de Brasiliâ>.
Válida até í6/05/2020.
Códjgo de conaole da certidão: E9FE,625É4&7.24C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento-

Nôv4censllta E

g={aIlIiE{.)

servrcos.receitâ-fazenda.gov.br/ServicosJcertidao/CNDConjuntâSêgViâ/ResúltadoSegVia.asp?Origem= 1&Ipo= 1&Nl=05780395000106&Senha= 111
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CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBÍTOS TR,ABJALHISTÀS

Nomê: TOP VIDA - DISTRIBUIDORÀ HOSPTTALAR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.780 ' 395/0001-06

Certidão n": 5986283 / 2A20

Expedição: O6/03 /2020, às 10:09:03
validade: 07/Ag/2A2A - 180 (cento e oj-tenta) dias' contados dâ data

de sua expedição.

Certifica-se que TOP VIDÀ - DISTRIBUIDORÀ HOSPIIÀLÀR LTDÀ

(uATRIZ E EILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n"

o 5 . ? 8 O . 3 9 5 / O O O 1- O 6 , NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art ' 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Ler n" L2'440, de 7 de lulho de 20lL ' e

na Resolução Adminístrativa n" 741 O/20LI do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011'
os dacios constantes desta certldão são de responsabilidade dos

Tribuna.is do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição'
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iais '
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticrdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: //www. tst.jus'br) '
Certidão emrtída gratuitamênte '

INFORMÀÇÃO ITi{PORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trebalhistas constam os dados

necessár.ios à ídentifacaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÔes

estabelecidas em Sentença condenatórra transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhi stâs, inclus ive no concernente aos

recol-himentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários ' a custas ' a

emofumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho ou Comissão de ConciliaÇãÔ Prévia'

.**'i"'§::§1"';;
ôâ\ô,P-" - *àr§

N)"§§"'-+S'l§l \5
\§s§§



03103t2020 CêÍtidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
SecretÀria Municipal da Fazeddâ

Coordenadoria de Recuperaçào de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa

CertidÃo Negâtiyâ de Débitos Mobiliários

Irscrição lltutricipal]. 245.7 57 I OU 4l
CNPJ: 05.780J95/0001-06

TOP VIDA. DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

GÀI-PAOGÂI PAO

PIRAJA
]t t9(l6i0

( Eíifico que a anscnçào acima esáem situaçÀo regular. a!é a pr€§ente data.

ressallando o dircito da Í-azendâ Municips I cobrar quaisquer dividas que vierem a ser

apuÍadÂs. conforme aíigo 277. § 3". da Lei ? 18ó 200ó.

Emisúo âutonzâdâ as 09:31:ll horâs do dra 03'0312020

váli.l, aré dia 01106 2020.

Codiso de coturole da ceíidão rFD3.6830.4DB9.84EE.6D3E.E383.32a3.BB6a

E td ccíidàô Iàicmíida pcla pág;na dâ S.Tr.râíB Muicipal da Fâzcf,dâ, no endeÍeço

hrm:/&aa'.sefaz.elvador.ba.gô!.br. e sua aurcnricidade Pode serconfimada urilizândo

o sodigo dc controle acimâ.

.""t'":3

https://seNicosweb.sefaz.salvador.ba_gov.br/sistema/ceÍtidao_negattva/sêNicos_certidao_nêgativa_form.asp 1t1
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ: 12.773.8211000140

PRAçA DA INDEPENDÊNCIA, S/N

C.E.P.: /[39OO{IOO - São Francisco do Conde - BA
I{

PAR CER CONTABIL

Em atenÉo a solicitação do setor de compras e licitaçôes para veriÍcaÍ a existência de recursos orçamentários para assegurar o

pagamerito das obrigá@es decorrentes do objeto especiÍicado abaixo, cerliÍico que:

ffi - HÁ recursos orçamentários parâ pagamento das obrigaçõês conforme dotaÉo(óes) especiÍicada(s) abaixo;

i 1 - Hlo HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes;

'[ ] - Despesas Extra Orçamêntárias.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NÍ. ProÇêsso Adm. , Ano:

Data do PÍocesso Adm.:

Modalidade:

Objeto do Processo Adm.

32,2020
19n3D020
Dispensa de Licitaçáo F/ Compras e Sêrviços
coNrRrAÇÃo DÉ ÊMPRESA PARA Aoulsl-ÇÂo DE lry9.9uo-s y:9.-t1$qo PARA PRESTAÇÁo 

-D-E
ÃõàISiÊriôrA À TRÁEALHÂOONES OÀ INLI OE SAUDE E PACIENTES OUE NECESSITAM DE

Êáó#çxj lxoivrouÀ-, srseeoo ú euencEnctr DE sAUDE PUBLIcA' EM NIvEL NAclor'lAL

ãôiiõãüÉ 
'- Éóniann Do Ms 188t2020 DE 03toz2o20'

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: FUNDO iIUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

3í7.435,00553.170,083.3.90.30.99.00.00.003.3.90.30.00.00.00.002.',170

re
u 06.30

*w
3í7./til5,00Total Pr€vi3to:

F.d
3í7.r$5,00Total Geral:F]

Ob6ervação

ponsável

L

Sáo Francisco do conde, em .i.f.....t.0'3 &n

Detl; - '
.3ttl



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

. . 'Nàta de Bloqueio No do Bloqueio

Exêícício dê 2020

s1t2íJ20

C.liiP.J.: 12.773.E2110001-40

Mr-.icípio: São Frahcisco do Conde - Ba

urgao:

Unidâde:

Funcional:

Projeto/Atividade

Ehmento:

Código reduzido:

06 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0003 - AtenÉo Básica

21?O - GESÍÁO DASAÇÔES DA ATENÇÃO 8ÁS|CA

3.3.90.30.00.00.00.00.0002 - Material de Consumo

000034

lnformamos que o saldo da dotação êncontaa-se suÍiciênte
e iá foi bloquêado, conforme doscrito abaixo.

Hislórico Data Eloqueio Edital Saldo da Dotação Valor Bloquêado Saldo Atuâl

19/03/2020 1.633.997,31 317.435.00 1.3í6.562.31

RESERVA DE DOTAçÃo PARA CONTRTAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÁO DE INSUMOS USO UINICO PARA
PRESÍAÇÂO
PROTEÇAO I

DE ASSISTENCIA A TRABALHAD RES DA AREA DE SAUDE E PACIENTES OUE NECESSITAM OE
NDIVIOUAL, BASEADO NA EM IA DE SAUDE PUBLICA, EM NIVEL NACIONAL CONFORME

its\tt
PORTARTA DO MS N" ',t88t2020 DÉ 03t0212

odi



-tr-
PREFE]ÍURA MUNICIPAT OE SÃO FRANCISCO DO CONOE

SECRETÂRIÀ MUNICIPAL DÉ PLANEJAMENTO

OIRETORIA OE PlÂNAÂMENTO
P RoCESSO: 1414/2020

SD:3212020

o€cr,aRÂçÃo :094/2020

DESPESÀ X PLANEJAMENTO

BJETO:
INSU os OU NICO PARA PREST DE

CONTRATA DE EMPR PARA AQUI D

ISTENCIA A TRABALHADORES DA ÁREA D E SAÚOE E PACIENTES QUE NECESSITAM OE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL BASEADO NA EMERGENCIA DE SAÚDE PÚBLICA, EM NIVEI NACIONAL CONFORME

PORTARIA DO MS N9 188/2020 OÉ 0310212020

ECTARAçÃO I

0e aram os ã compati ida o objeto apresenta , com o Plano Plurianual Secreta a,0qual está

aloce do na seguinte clãssificação
e

DEEMA o

o

?

torio

ixão

U

G

São Francisco do Conde,

1913l2o2o

lnformaçãoes Adlcionait:

06.30

Amoliar e melhorar o acesso a atenção especializada ambulatorial e hospitalar'

r#;i.:"Jà;';';ôrrõa" ããiiit"rn. ããsáüde, com ganho de ericiência e sarantia

da segurança do Paciente

arantir as condições de trabalho para o funcionamento dos serviços no tocante

estrutura fisica, equipamentos, suprimentos, insumos' meteriais e logística;

Rs 317.435,00

§e

?Í
Sao

Í

PROGRAMA:

OSJETIVO: 3

INICIATIVA:

VALOR:

VALORFONÍEÊTEMENÍOPROIEIO ÀÍtvt0A0€UNIDADE 317.4310033.90.302.770



ffi
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CONTROLADORIA G€RAt

fl
totHA DE lNtoRMAçÃO hv)

1414t2020PROC. ADM. N9

TOP VIOA DISTRIBUIOORA HOSPITALAR LTOACREDOR

pam loutstÇÃo DE tNSUMos uso ÚNtco PARA A PREsreçÃo oe
esstsrÊncle I TRABALHADoRes oa ÁRel oe saÚoe E PACINETES ouE
NEcEsslrAM oe pnorEÇÃo tNDtvtouAL, BAsEAoo NA EMERGÊNCIA DE

seúoe púsLrca, em tÍveu NActoNAL coNFoRME PoRTARIA Do Ms No

1 881 2020 0E 03 I 021 2020.

O DE EMPRESA ESPECIALIZADAsoLrcrTAÇ O DE DESPESA- CONTRAT

ASSUNTO

À seeao cotupnas

Considerondo Justificdtiva (Íothd ne U/OS), Parecer lurídico nc 043/2020 (iolhos ne n/8) e

considerundo demois peças de lormalizaçõo processual, é que encominhamos o mesmo contendo 55

(cinquento e cinco) folhas numerados e anolisodos poro a conÍecção do termo de dispenso/publicoção,

eloborqção do termo de contrato/ossinoturos/publicoção e emissão de nota de empenho. Em seguida

retomat o esta COGEM poro emissão de parecer ftnal,

Pora conhecimento e providências,

São Froncisco do Conde,20 de mdrço de 2O2O .-'-)

Dhe c


